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" · . . . - .. ~ ,; _ . . .. , 

V IUa .~ inform_aç~o, p·~defe i~~~i-~i: efrê 
Regimento da Junta do Lomerc10 do 

Brafil,& irtrpte~o l:,otnarà a'O. Confell~o para fe 
conferir,&dar licença pârac«:>rter, & fem ~lla 
não correra. Lisboa 22.·de Novembtó de161z. 

!vfa.noel de Magalhaes de Menefes. :. . _ - .. · , . 
Frey Pedro de Magalh1tes~Ma11oel Pimentel de Soufoº 

Fern'RJÕ C1rre1J de la Cerda. 

Q ~::;l~~ª~:~í~!~inv;~~~í~=;~~S ~~ 
· impr~1To torfiarà ·a efta l\i1efa parà fe conferir; 
& taxar,& fem 1.ífo hãó totrerá. -Lisboa 29. de 
,Novembro de i672~ ~~·--- -
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. Pap.t 

Regimeiú:o âa !Unta dO 
- Co1nercio do Brafil. . 

·V O PRIN..CEPE comoSuceC. 
for,Góvernador,& Regente de~ · 
fies Reynos,& Senhorios.; Faço. 
faber aos que efre viré ; que por-

~~ ii"~iiiiJlr quanto os cabedaes da lunta do 
Comercio ger~I pella configi1a•' 

ção, que poi· Decreto de dezanove de Agofto 
do anno de mil , & feiscentos feífenta & qua-
tro fe deu ás partes intereíf adas nelies no Ef-
tanco doTabaco,ficàrãopertencendo a n1inh~ 
fazenda; & fendo da mefma natureza; que to• 
das as mais tendas.Reaes; confidetan<Jo quan-
to co_nven1 extinguir os abufos que le íntro"' 
<luz.irão no· tempo que efia fà,zenda era dos . 
particular~s , & naõ fer licito uzar de11a como 
fa zião os hon1és de negocio ~)a f ua prin1eira 
infl:ituição;& que no Regimento que em vin·-
te & bum de Setembro do arino de n1il & fe-. 

·. iscentos-feífenta & tres fedeu à Iunta,quapdo 
fe formou,& reduzia a Tribunal, fe naõ pre.-
v(enio, & acudio a tud·o o qué e~ .. a conveniente 
para boa arrecadação de min.ha (1zenda , ex ... 
pediente,& defpacho dos negociosi& quanto t 

i\ .illl-
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· i Rtgimen~o d1i ~unt/!J . · 
importa que a Junta ~,enhaJl~gime·n·to porque · 
fe governe com a meftriaformalidade que tem 
Oi outros Tr:ibunaes,to_rnando fobre tudo .ma-
dura deliberação, fuy.f~rvi<l~. ,;µandarlhe'. da~ 
eite Regimento',-para que .daqui. ~m diante (e 
guarde inviolavehnente ; ficanclo~ extitJ.él:<?., & 
de neJ:\hum vigor o·Regimento que. tégora.te!' 
ve,& refe~vado a my ,ti~ar,pJud~r ,& a-crefcen· 
tar nefte o que 9uver por ~a~s . 111eu,. fervi'QO';: 
conforme ao que a .experiençià for moftran-

. do.~ 
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tio .. CP"41;r;çia do JJ~:11fi/. 

q.4.pí'r .v:t :.o · 1.~ . 
' -~ . . . ' . 

if\ 

, .liill!!!.i~a~ente hey por ben1 fe· Çqnf~rv~ a pro~ 
·tecçâo qa.Sacratiffirna Yirgçtil' ~la~ia No!fa 
Senhora da" ·Conccíç.ão-Padroeitta defte Rey~ 

.. - · no, que a Iunça tpmpp por Proteétora,&fe lhe 
faça todos os · annos a· fefl:a . con1 ~a folernnidade com 
que; ~égo.i:a. fe .fe~.,-&: Q enc.omédo·muit.o aos Miniftr9s_ 

. da lun ta4 · ,\ · , . · · · · 

. ' , {CAP. IL 
.!( • 

Heypor ben1 que haja hum Pre69entep~ra o gov~r~ 
no d.a Junta d~ prinêipal qualidade do R cyno "&· qµ~-!6. 

- tro Dcputado_s, clçus de capa efpada de boa ínteUigen-
cia dos negocios,& qµe faH)_ãO, ~a conta,& razão; que 

· convem ter, minha fazenda,& dous Deputados homés 
de negocio,çlos de,meI.hor nota.,fufli,iencia).& ~reÇito 

.' para o que toca a. mercancia; & efl:es nunca p.oc.ierãa 
preceder aos de cap'l efpada 1 &. deve1n ~~r ó "mefmo 

- ordenado,que poje tem os de efl:a qualid.ade,& hav~
rà 4um Sec~e~ario peíf oa .intelligepte para o _exp~di- _ 
ent~ dos negocios qú_e na Junta fe tra~ãq , &, O\l.v~re.m 
de defpachir. 

;,. 
\ 1 C A.P. III. , 

., . 
'l!ftes' Deputados cotn o Thefoureiro géral,que tam~ bem 1deve fe_r homem· do mefmo credito, & f afficien-
. cia,o poderà. dar a Iunta, quando 'íeja neceífario,com.o 

. , ~~e 



4 - · ··Regim}fito_d~.·ittt.ntl$ , _ . . ·... . \. ,.., 
hoje fe pratica;por.ém o 'Thefàur~iro géral, nen1 outra 
peífoa que tenha officio de recebimento , naõ poder à 

· fer juntamente Deputado, pelos inconvenientes que~ 
relultãô de_ ter _voto na I.nl'.l ta , nas mat~-r~a·$ ~Vi.~ ~~~Jº.~~ 
c'ão,ott eftàr pr~fe.ntê ·á defcifaõ dellaS'/ · ; ·:· '· · ·.~, .. ··(' ·~:····" :,~~ · 

.\ 

,, ~.~_·• ·p · · 1·· v·.. · 
·.~ · ·n .• • 

. . :· . .. ·. ' ~ ' 

As califa~ da lllnta entre parte$, correràõ , & fe feriten~ · 
cearàõ no Iuizo dus feitos da .fazenda ;pois'tocão a~· 

. ~Ha , cotn o que fe ficaràõ atalhando _os müitos ipcon".":.·: 
. venientes,& dilaçoés que rtfu~·iayãô de ço.rrer~m~e~:,; , 

luizo feparado., gn~rdando nift() ~s. termos ' · &.Régi-· 
n,té~c,> que fe obferva êóm'as·tnais que corte·m naq~el~ , 
le 'luizo•: ~ · 

G;.t\ r. V,, 
::- :.f ·~ \:·.·· .. (:., 

,à:avetl buip ··P.r_opura_d·or'f:i~p~I, &eíbe ferà .-.~-~~ Pe.~ 
) zembargad<Jr,_da· ·c :âfã,' ~a .. ~'l~pl~cação,affi~. coin.O o ·.h~ · 

º ,dalt~?tà, ~os rres_ ~ft~~~· f~~procur~~:or fir~a~ dê.f:: 
f~nder3 _todas as .táufasda l\')nt~ ,. affim CQ~no\~ outrai 
deff~n~e a5.·-:qúé_tócã~ aost11esj~fi:adôs~,. &:·fe"Íhe d~r~· ; 
vifta-das: -~~·queriln~-~~os qg~:. 1~ "lizer~#i . na ~~~ta. , q~ , 
mefiria forma em queJe dá ap Prõc·urado1'd:~ Fa~end,~· · 
no Confelho della;& quanqo for ã Iunta , terà o mef- , 
1110 affento que o P.ro!cUt11dqr da F.azenda tem no Cõ~, 
felho della. · 

" 

, r .il. n . 
. ~~·~ a;:. 



O·-de(pac·ho dalu~ta fe fará dentro no Paço, na C.afa .. 
qu~,eO:à deputada·para-i(fo,& fe ~ífentaràõ o Prefiden-· . 
te,& Deputados na Mefa em bancos 1def pald~s fo.rri-
dos de coiro . O Prefide'n te na cabeceira della com al-
mofada,& nos dous bancos,de húa, & de outra parté 
fe affentaràõ os Deputados, o mais antigo no pri"méiro 
lugar da maõ direita , & o outro no primeiro lugar 4a 
mão efquerda , & os mais Deputados _.por fua~ anti- , 
guidades. Com· de_claraçaõ , que d~ de n'egocio nun.:a 
poderáõ precedet aos de capa efp~da ;: & o Secretario 
da Iunta te aífentarà em ~adeira raza· no tapo da Mefa; 
defronte da cabeceira della. · r 

C A.P. VII: 

As peJfoas que forem chamadas á Iun~~ f~ lpes da.rá. 
çadeira raza,ainda que fejão Fidalgos, Miniftros, ou 
o.utÍas quaefquer pe!(oàs,falvt> a1gú~ que por fua qua-
lidade,& authoridade pareça ao Prefidente fe deve af. 

· fentar no hánco;mss evitarfeha quanto.for poffivel hi.lit: 
rem femelhantes·peífqa.s à lunta pelos inccnvenien~e~. · 
'}Ue diíf o podein tef ulcar ~ . · · .. · 

·o Prefidente,& Deputados, que agora faõ, & ao dian~ · 
te forep1, fe juntaràõ aa Cafa do defpachopelas ma-
nhaãs:.de todos os dias, que naõ forem Domingos, & 

B San-

1 • 



. ' . 
é~ · .. Regim~·Nt1 Ja,Iunrfl· .. 

San.tos de guarda, ou ferial, em que nos mais Tribu- · 
naes naõ ha defpachoj& qL1anâohaja algum negocio, 
que por f ua iIJ?portanci~ pareça ao . Prelidente {er ne-
cdffa'.rio'jühtatemfe· aJgúas, ~arde~· nês·dt"as· feria'dd-s; o$ 
pédé~'à mandarjutita.r :p~rá"bonf CX:pedJe:~·te.-dett~s· , &: -
de -m·eú:fe.rviço~ . · · .. · ..... · · .· ·" · : ~ 

~· - .t 

Entraráõ o Prefidente, & Deputados no defpacho do; · 
primeiro dia ·de Ouu.~bro t((ultimo'de Março às oito 
horas da n1aphaã; & do prim~iro de Abril te ultime> 
Clt'. s~.r.~ntbto ás fe!e·;&.'àffiflti-ràô no dito defpachêrtres: 
h.bras"·p~t-Relogiiti'.de area~q?e· ~ftârá;diante do Pr~fil* 
dente;& Campainha par~ ·éhamar.'. o.Porteiro,& man-
daras .recados que forem ~eceífarios, occupan_dofe 
todos no defpacho com a ati nçãot1evida.,efcufandofe 
qua.nto puçle~ fera~ oc~afioç~ de fe g~ftar o tempo em 
ôutras coufas. 

. 
,N~5 féi achâ'ndo otPrefidem~ no Tribunal~ &feadoja 
da dá~ 'hór~ :; éfta.nd"crprefentes ttes Depurados, {e ,co-. 
meífarà logo o defpacho ortjinario,& correrá o .Relo• 
gioté. o fim das ,tres horas,c9mo fica dito;& tendo al-
gu°:1 ~~putado . neg-àc:io a ~ue acud~r no ·dito tempo~ ' 

:·p;?1~.á __ bce~ç~ ao Prefidente r,ara fah1r da Mefa,& nao 
póifén9o v1r a· elhi fe n1andar~ efcufarlt ~ 

4 • • 
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$. ' ' • • 

'f~Q.:tcrque- O:_d~fpaêho fe comeff~r naã 'entrará o Por•: 
te iro d,tu1trÇllt:ne'm levarà. r.eca.do :{falvofeodo de algú~ , 
Secretaria,ou Tribunal;Thefoureiro géral;& officiae·s 
da l pnta,o·u outra peifoa;quefor chamada a ella, par.a 

. o·que baterá primeiro na porta,efperando-par'a entrar, 
.que.fe lhe toque a ·campainha. 
,, . ' 

CAP; XII • . 

Os Deputados naõ.áceitaràõ .em fu~s caías petição ai~ 
gúa das partes,nem as levaràõ ~ I~nta -~ & toda.s feda.-
tão ao ·Secret-ario,ouaol?oitei:r.o •. qu~ .a;S; po~·á: ria .. 1\'~~fa 
diaoie d-o -Pcetidente _, ~pu Depu.tado que.e.m feu lugú · 
·efti ver, & elle as dará ao'. Secte·c·ar.io pati~.qqe.:.as l

1
ea., 11 

m·. . .. ~ ' . 

CAP. · XIII. -

~enhun1 negocio fe.def pach.àr·~ .. por conferencia ; fe~ 
naõ por votost-ne~ Íe praticarà fobre elles antes de fe 

- :\rotarem; &no:modo de votar(e·t~r~-.Ã- Q:t~~en1 feg·ui& 
"t:e • O Deputado7 m.ais modernp .darà. p.ri:meirc;>. fu:a 
·v~x, & log~o o ·que fe feguir,·~.:àffim~o~: :ql~i.~·1f~::Q~ri~G.r . 
-dt-nte~que: vot,ará ·nclU:ltimo .. IIJga.r ,i:';~ :~igçkl~qi"e. o óer 
jgocio~ .de : que· fe ;· tratar: chegue .. v~nci.do a algum .dos 
.,,T.\ ~ - Ir. r. ... d. 1 1 .... d . 
~epu~au:os, nem ·por e11e·;~ r;e1pe1to ... e1~arao. . e YO:tar 
·no~ugar que lhes couber' fem-· e:~bfltigq ·d.e· {1'rem:,,do 

. c~ntrar~o parec-er, porque peder-àõ apontar. taes.ra· 
iZoés~·que· obriguem a ·fe retratareo;i,os o.o.mp.anh~iioif 

· abfu~ 

·..: 



s" ... ;. .1ltg1int11t:.í d/Jll lunt' : 
' obfervandofe no·mpdo de votar os efl:itos q .nos mais 

Tribunaes~naõ falando;Deputádó algum, nen1 dec\a-
rando feuparecer, em quantofe propuze'r·o negócio~ 
& p'ro.pofto .. eUe,·e Prefid:ente man_dará· vcitar, ~afori1:ià·: 

· que-fica referidcr,·fe.n1:f-e··interromperem' o~ l\,iiil,ifl:ros,, 
& o quefe v~nc~r· pelos:·roais fe:e"ecütarà ; ·n:aon~ven~~ · 

. do_aJgum voto . que peÇa que o negoci9 fe confulte, . 
porque hav.endoo fe,fará·,ainda ·que feja fingular,&que 
por fy a Iunta o poífa defr.idir,que os que foré c:le Con· 
fulta' fempre fe conf ulca:ràõ a ainda que todos uni for• 
n1emente fe conforiuem. l · 

CA. P~ .XIV. 

Ali:Coofulta;; que,f~ me fizeram,:fe1·ã.o' affinad.as ·pelo: . 
F~eíidente,& : Deput:a.d.(j)4~topos ,em régta~, o PrefisJen-
te em· primei.ro lugar, & elle~ 1og0-,na .m·efma.:regra;ca• 
da hum no que couber, _~ n~o cabendo todos ,.afilna•-' 
ráõ os que ficaren11;Úl-fegun

1
da tegra. 

(ls defpa-cbCJs1das" petiqo'f~s-.; & mais :papcrfs:fe:rão·:rti:.·: 
~I?r.hsadespeto;llrefide'Ate, & D-eput~dos;; qu~ (êlàcba-1-:' 
rem'prefêni;e51·&·naõéftamd9:todos em ~lefa, bâf\tri: 
o -Pte-fidente, & dous Depu~:ados , & falta-ndotrPflef..J 
dente , _-osrubfíéara·~ que. e~iver .em feu lugar~ & o~ 
outros_De~ntaàas-;tm_ef- nunfB: ferãp,m·e·nos de tres, & 

· nas·pet1çoes í= -•~_ pa:p·e'ls fobfe que ouverdep~ece.de~ 
Confultá~ nas coftas- da .rai~p1efiç-ã-o,;tlU papel,t-:omarà t:l 
Se~retatiq OS'VO:t()S :q-~erwà--,ic,_áDÍlo OS l\lliniftros,·,,para 

· que 



d tt Co.PiJ c:i e:io ·do/B'rf!fl/.. ., ~ 
qu-e,·a,o aQi~i;~da', Coµ f u:l~ta.c0n.µ;e:, que ve ri1 · çQflfor--tne . 
?º q lll:C:·eJ[e~w.ot:ar:ã~ &: defpais :de_ vefohiÉa;Jé :tií€-ar~0; 1 

talvo:t-il>.;ij\1~040~;0~·, papeis {e ;dem1âs.p{11'te6 , .Gotnit r:e:-
folução· .que•eut0.n1ar; & ãinda:··qu:e :haj:a~ de~fic_ar -na.: 
Secr.~tatia,fe.fará.o rp.efmo, pois pela propria Conful-:. 
ta contl:ar~ fempre·o ~qu~ :cada.hufu; votou. , - .. 

. _ 

(': " 
Hav,etá.na . Secr~taria :livros; de tegjfto f~parados~huntl 
da~ Confultas,~ à margem de cada búa-;. fe·.~egiíl:.ar~Õi 
as refoluÇoés que eu tomar:outro das Patétes dos Pô~ 
ftos de guerra : outro:ddS. Próviin-eotos, hum para os 

_- J?ecre_tos,outro das o ·rdés,& Cartas, que fe efcreve· 
11em a·os-~Adminifrrad~resLdo Reíyao: ,_ ·& Cónquiblasi . 
co1m titulosfeparados ô.e cada adminiíl:ração-,& outro~ , 
livr~da~s1qa~; fe mandarem a'q>~de- fár;a~do::&eynl0~ta~:> 
bem:C.om feus: titulas - (eparadoslde -é.ada.,adm~miJtrar..:,.._ 
ç.ão;.& todas efias or~e·s fe regiftaráõ--na: -Grint;ad~.ria-_,·l. 
para quando nella fe ajuftem a~ contas,cõftefe os tae·s 
A dminiftradores excederão as :.-ordés que fe lhes de.:., 
rãa , & fe poder pàr em arrecadação o que contra a 
f~rma: dellas ~hr:arão , ·para-que por falt3 deftas. noni·~ 
cias ,fenaõ fação. c_om menos clare .. za da,,que, _co·nve·m; : 
"''todos os livtos da Secretaria ferão,.i,:ubtiçados'. .. pel·cl: 
Procurador fif cal. - · , , · . . - . ~- 1 

. · 

c ·AP. XV1J. 
> - ' 

~ ' s . d 1 'b. d . ,, ,... :._ .i;>.era·o: . ecretano a unta o .. nga , º'ª· reme;tey:a ~Qn~ 
tadoria tod.as as cartas .. q-ue os ~d!ll·init:\tacloi;es :;. ~dft.n;\ ' e · d. -, . .. . ' o 



1~ · Regtm~nto da lutit" .. ·· \ 
do Rêyné~&::füras Conquiftas,:.como de:f6ra d~He'.,;;e(~·r 
crev·e:reà:i:'à~Iuntá pa.na·fe tomar razão deUa~·,. & na~ CO• 
fias das mef m,as 'ca-rtas· pllífar.à _o Co11ta.dunger.al.cerd-~ · 
dão de e.o.mo.fica tomadairazão·na. C-on.tadoria.-. 

,. 
-·e A .. P • . xv1n~ . ' ;. 

. . 

' Haverà rambem outro li.vro feparado, em quefe regi-
ftem todos os aífento~_~& Contrat<?s,que fe fizereQl aa· 
Junta,..& deípàis . dé . :~reglll:ados. ~na· ·s·ecretaria fe hirão,. 
regiftir .tambem:.â. Contadoria. · .1 

.. 
,. 

. , 

Tam bem ·haivetá na Seêre.taria· livro de affentàmenta 
dos:·ordê;n:adns.drosrMioilli1tps·:. .& Officiaes .d:a~Juat3; 
que ferve~ ne{la· Oidade~ ~p,ra em cada ~n:n-o fe 1faz~t, ~
folha; que fer4 ;affinada ·pbr·~ny i &~aos fervintua1jQSfç; 
Ih ês ~paga~àãféus otden«-d o~ por· folhas~fe.itAsJ1a,· ,(;~-;· 
tadoria ,, &:ó '.·Secr-er~-rio.ter~ muirc> -cuidado .d'e.·3tb~itf~: 
tir na Junta hum mez antes. de fe acaba·rem os provi~~ 
mentas dos officios: trienae~ paTa fe -me ~oafu.Itarem; 
o que farà:_á Juntá' tom.and~ primeiro inf or.m·aÇão dOJ 
procedimento com:qtk.feryirãçi os tres annôs, &fe:th· 
.~:? ·com ·fàti.sf aÇãb .. ,ii1ds -:pqderà_ tornar a prbppr. pot 
outros tres. 'j •• 

A 'Junta terà patfic-ular:-·caidado de>: cdefpedia: a·s frótas 
na fórma,& témpo etn ·que,~~ refol.uto, ~pa;ra~ que·v~~ · 

· ' nhão 

• 

' i 



do '. Cb°mi~~io tlo .. BrtJJil. ·~ . 
nhã~ com rrú1yor .conveni~ncia do Comertio '·& ·Ar .. 
mador·es~dos navios~,& o Prefi.dent.e o terá.de·que fe a-
pr,eíl:etn ~éºmo co~vem, vifitando os A.~mazé.s, .& Ri-. 
beira todas as vezes que)he:for poffive.1~~· pa-fa .que Ih~: 
feja preÍehte a forma em q.ue nelle.le obra, & fe dar re-
media ao de que n ec~ffitar, pr'opondo na tunta ,pàra fe 
paffarem as .ordés·nece.íf~ia.s,& ha.vendo coufa de qué · 

·fé haja de,.medar·comta: o:faç~... · .. · · · · ·- · .. · 
' , . . 

1 ' 

... 
1 ·' • 

Confultarmeha a Junta todos os oflicios, ~xcepto ··ai' 
Miniíl:ra·s de que ellà'fe ._d~ve compor , propon.doqie. 
para cada officio.tres f o jeitos, &. nenhum poderá f~r
virsfenfCatta,ou Alvará paífada .pe·la· Chaa.cefafja;: ;~: 
sÔ'.as (erv-entias :poderá a· Iuryra prover ·por feis meze~~ · 
affirn t<lm·o fe·faz nos· mai~ Tribuµaes , .. ·pqr .não faltar. 
aoixpedie°'t·e, em quanto 'fenaõ fizer· <:>·provittientó: 
pormy~'E ta~bem ferá provimeoto,da. lunta os: Por~ 

. ' . ' ~ ~-

téiro·s~ G·o~tinos, & Guardas; $l:. os Qfljcio.s ferão ·cri~ 
naes. 

CAP. XXII. 
. . 

Havendofe de prover os P~fl:os de General, & .Almi·; 
íante para as frotas,a Junta mos confult.arà.,~ propon.do. 
para cada hum deíl:es Poíl:os tres f ojeito.s;.~ p~fa o~ de;· 
Capitaés de mar,&·g~·erra tres fojeicos, & para. os de -
guarnição dous, & todos eftes ·Poftos, como os mais 
de mar, & guerra, ferão para cada frota i & ainda.que 
fi.rvão con1· latisfação fe me uaq proporà hllm sà fojei· 
to.a titulo.de reconduçÇãQ. · · 

Pro~ 

- 1 



·CAP. XXIII. 

Procurarà a Iu~ta que, os fojeitos p·ara os Poftos dé 
guerra tenhãÓ os ferviços , ~ requifitôs que d~f poern 
oRegim-ento das fronteiras,nos quaes não poderià dif-
·peofar,nem maudarlhes fentar praçarfem elles.o Prove-
dor dos Arn1azés, fobpeaa.de págar·de fua fa.zen~a os 

. foldos que elles receberem,I& o ferviço,qne fizeré nos 
tais Poftos fe reputará na mefm~ fórma, que o das Ar· 
madas,8' Fronteiras. 

CAP. XXIV. 

NÕs navios da Iúnt~,que foré con10 :mercantis fenáõ 
porá Cabo de guerra , pot·(er,e'íla defpefa inuti'J,pois 
~ellenão vai. géte de guarni5ão,_& so ferve d_e ~mbara
Ço pelas duvidas que de ord~nano tem c_om osMe{lres · 
na carga,&. de~carga dos nario·s. 

C .AP. XXV. 
' . . ' . l ·, . . ·~ 

Confultarmeha a Junta os ~egimentos qu,e ~ouve· 
rem de dar aos Generaes·,& mais Cabos ; & fen~o eu 

. . (1 

fervido de os approvar' fc farão em meu nome ' \\& rqe 
-Virão: a affinar com·a vifta dq Prefidenre, & én1' fúa au-
zencia dos dous Deputados mais· áotigos , ~ deípois 
de·affinados fe entregaràõ a~l'General, Cabos, ou Ca"I 
p~taés,fazendo elles termo ~e ~omo os receberão • 

. CAP. 
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cA P. xxvi~ 

- Acl1~l}.dofe que·os fobreqitos,Geàet'al..~ & Almirante; 
c·apità:és ', :'.& OU:tros ·quaefquer .Oflici~e~ de n~ar~:;,: 8t 
gu·~·rra :~zerão o .que naõ de vião.; defen·ca·~1li,oh~nd0 ª· 
fazenda: da J nnta,ou caüfando algt1a perda; .exceden.-. 
doio,R,·egiinento;tira.r-a' de~aífa de feus procedimetitOf 
hum· dos luizes:do-s-feito·s da· Eaze:nda,, na111efma for~ . 
tna·em que'atirava-.o 'Cal1fe~Vador, de quefe dará v.i~ · 
fta 'ao~ Procurador fi(cah 1'p·ara lhes fdrmar~ cargos ; por 
fer effa materia,em que principalmente confifte a con~ 
fervação, & benefici9 dps navios da Iunta, & fretes 
delles. · 

' 
C ~ P.. X'.XV1l •. 

' . 

O $ecr~tario .da Iul1ta;terà· /cuidado qu~nd.çenfregaf. 
áfl?'a'tentes·aos C'apit~.és : d~ ilia~,& guerra,de os ob~-
gar a fazerem termo, áflinadérde fenão intr~meterem 
por via algúa ria carga,& defcarga gos naviqs , porifto 
tocar aos Mefi:res,nelli taõ pouco os pejarão com Ca ... 
~ar:9~e;ts,& Ç_efpenf:1s .. ,: ~m que t_ragão f~zendas ., .pe~q 
P~.el#1.~:ç» qi1e.'íe fegue.·~ -~oa .. arrecadaçáo 1dós:'.ftetes ~ .. & 
9.ir,êi'tos' Çon1Ó tambem pot (eren1pr~óhib~da:s nabo~ 
navégaÇ~o ~dós ~avios. d~ .. guerra;_, &.~azendo .o contra• 
~iq.fe lhe~ darà em culpa,havendofe:t»9t'fu~s pàgas ~ & 
remates de· ~ontas~& naõ ba~ando 'por fi,l~ fa'zenda;'. 0 
_dàmno quc:diífo refuk~r. · · · · · 

... ,.,. ,.- '.I '" 
D CAP, · 
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CAP.. XX VIII. . 
• 

Nã~ poderá a Iunta n1andar ~ef pender por feu defpa- · _ 
çho ma_is tju~te i quantia de qua.tr.o n1il reis; & to.da a 
m.ais defpefa fe.farà: por folhas,'que defpois de viíl:as,~: 
approvad~s pela lunta;fe remeterão ás Secretarias, pa-. 
rafe por:em hellas Dec_retos para os paga me n tQ~; & as· 
que forem de compras de ma ntim·encos, mareriàes,ou · 
outros qu.aefqu.er generos-, fe farão pelos cén1he.ci~é· 
t_os em forma~quefe paífàrem dos Almoxarifes, a qué 
tocar tecebellos ,. & declarandpfe nellas, que fe porão 
verbas nas receitas -donde elles e-n1anarão; & todas ef-
tas conipra-5.;- & preços: .dellas aj.uftará com qrdem da 
Junta o Provedor dosArmazés,ou hum dos Miniftros 
della' a quem o encarregar' com ordem por efcrito, . 
fem fe poderem fazei: péló eífillo que té agora por hú 
Contioo da lunta , com m~~nos arreéadação do- que · 
convinha,& detodas'ascqu~ fefizerem 'não fenqo de 
meudezas~darãoas partes q4e venderem porfy .oufe "'; 
as ,eertos. procuradores,~on~ecimentos· de' recibo nas· 
folh~s que fe paffarem pàra ~us pagamen~os ,\~ as qu~ 
!,orem.de pagamentos de frefes,&direitos., fe p.aífaràó 
pela~ certidoés das receitas que fe fizerem a<;> Almoxa• 
rife das carregaçoés,.das faz~ndas qu·e recebQ"-,:á :mar-
geni das qnaes fe porà camb~m verba dos pagaQ\e~tóst 
dos direitos;& fretes,&:mai~ gaftos·;de~ntrada· ,

1 &fa'"'. 
bidá.que por ,ella fe fize.rem,para quefenão .d.upliqi;ae-~., 
os taés pagamencos,as quaes folhas ferãofeitas,as qco~~ 
caré ao Thefoureiro dos Arrp:azés- ·pelos E.(crivaés1&" 
affinadas pelo Provedor,das quaes haverà livro de re· 
gifto~ , 

.CAP. · 
/ 



CAP. xxtx. 
Os pag~menros d'a gente que trabalhar .na ·Ribeira: da 
llinta;ferà por.ferias , .que fe pagaráõ em.111ão ,propr.ia~ , 
perante o·Prov·edor,& hum dos Efcrivaés do·.s Arma.!; 
zés,tiradas·do livr~ do ponto, que'.ferá-rubricado pe-. 

· l:o Provedor,& defpois:·d.e· pagas,com certidã.odo Er.. 
crivão,que affiftio ao pagatnerlto dellas, affinadas pe-
lo Provedor, hirão á lunta para-fe mandarfazer folha,. 
& ter defpefa corrente o Thefoureiro~ -dos; &rmazés; 
na qual fe declararà que fe porâ verba no livro do poa ... 
to, de con10 {e manàGu-.dar defpefa,,para.quefenaõ dn~ 
plique. . . 

. . 

e AP. xxx· .. · 
D~s livros da ementa ~a gente de guerra ~I que fe::fo~~ . 
marà·para·-cada :Armada, aonde fe matri:culão·os {oi~ 
da·dos,& dão fianças,quandofe repartirem em C.om-.. .· 
~nhias·,fe formaráõ.Jiftas onde fe lhes ·.hão ·de fazer ·0$ 
pggamentos ·dos focorros dos dias que vencere-m té. 
que pàrtir a Armada, & á margem de cada aífento dos. 
officiaes, & toldados ,fé decla.,rará o dia·,e .. m:que· aífeli ... : 
tàrã o praça .. ,& começará~ a vencer-, .&:a· folha de .que. · 
vem do livro da ementa, & d-e cómo por eUe tece~eB 
as pag~s,& quem foi':o'fiador-,portjue p.o:r ~ellasJiftas fe 
lhes h·ão de paífar as :moftras.,~ .& pelq_s pés· de lifta ter 
defp~fa o:Thefoureiro., & nas 1nefi.nas lifl:as :~· na torna 
viàgé fe hão de fazer os ren1ates aos officiaes de··gnet-• 
ra, carregándofe en1 feus aífento'S ó que.tiveren1 rec.e .... 

· ' bido 



1'6~ R'!gimentr;.da ltf-ntlt 
bido por contá de feus foldos,ailicp de,mantimeticds,. 
dinheiro,ououtra q1ialqa.er- cou.fa,nà viagem,no Bra~· . 
fil,ou out.~a qüalquef p:arte: ond~ .f0rem ~·,;:.port~r .,- .. &; 
def pois de defpedida a A rmad.a,, llO livro da eme!-lta fe· , 
~~rá encerrament.opeló: Efcrivão della d~ que impor- . 
tar que dif pendeo o:~hefoureird, na~ pagas da gente": 
declarando o numero d.~lla ,, aflinado por elle ~,, &. pelo 
P.rovedor,de.que fep.a·ffa:rà. nainefqia fór-m·a .c·ertid'ãa 
ao Thefoureiro pâr~· requerer Í1.ia-defpefi1 na:Iunta. ·,:a 
qual fe -.lbe darà por folha, pondofe as verba~ ne.ceffa~ 
riás nos·mefmos livros. · 

e A P: xxxr • ... 

Os pagainentps.dâ gente de guerrafe f~rão por pés de 
lifta, affinado pelo:· Elcríva~ .que:paffar as moftras; :o 
Capitão,ou Cabo de cada Companhia,&: o Pro·vedo~ 
4os Armazés,que: a«Iiíl:irà n; Ila·s todas as vçzes til\le Ih~ 
for .. poffivel ,. & ·defpois de feitos os paga.m~ntos· ,~iu 
µi·ão· propriayna (orma eni que o difpo~m q. RegiQl~.n~ 
to das Fronteiras', pa·ífarà ~ertidão .comi o_ tµeor· C\l°'-s 
pes d'ê:li:{l:a O' J;:.fcriváo que qs fizer, affinada pelq;Pf.b~ 

· ~edor dós At'·mazés, &-ná-~ .. mefn1a~-.. certit\oés fe dará 
def.pachc>-na Iunta, ·para·que té ve.j,ã.cl' na Conta1çloria,~ 
fe examinem~as defp:efas fe;eftaõ ~ertâs', _& feitas .pa.fq~-
-ma do R'egimelito:,. & corn.·infanna~ão. do Q'oq,~adQ,: 
·geral ,fe ma:nd:atáfazer lolt~a ·para defpefa dq_Tbefou-
·reiro d'o que importarem;óltaes pe's·de lifta~ , r:Qn'q·ofG; 
verba -~elles,.~-e · como pelas dita·s: folpàs.{ç ·~JÍ~nâo~: le~ 

· vQr.~e:fir.i.eritá.·;· & . dar d efpef~ .;· & oá:tn~fnl·s f':lrn1~a,f~ f~.
rá'~ ·e~é.s pàgilinentos no·Br~Gt, r~-ine~endofe ;~Q§··~~:~~ 

m1 .. 



' . 

r111 · C1rmeP~io tio B·r1tfil. -- .;;; . 
m·Íniíl:radores iníl:rucção de cotno os de_vem fazer;&.. 
no roíl:o deftas lifi:Jt$;;~:fe· nótárl\· a~ôJJt ,qne_ parte a· frótilb 
& o dia que chegar, para conftar a· todo o tetnpo&. 

.. : .. , . ;. f .. 

C A J?:~ ~-X.~lf~~ - · 
4 . ' Oo .:-

. l>~gente&marde;e~~ n4Vio(e~~-;;~Jivr~~~;~ ,, 
·menta,o_pd.e fe affent;lráo-os :Ma·nd~.d~r.es iJ -l\tlarinhei1 
ro&,Gurumetes 1' & Pa.g~s · t & fe lh<is . tomarà~ ~s fiéln.~ · 
ça s , ·& nó--alfellto - de!c~d~;hiu:pfeJhes ca rr.,~garà Q·~.~~. ~ 
nheiro que:receberem,& por· eíbes -l;ivr~s,(c_ lhes patfa.• 

, rá móftra·ao partir-.cla -Armada,,V,~t:a~.fe fab~r .ps que fat~ ~ 
I "' .,.l 

tão~ & fe poder cóbrnr de feus -. fi$.dprç;s;.Q: <}t9;~ tiv~reµt 
rece~ido, dos qu~es fefar~ en:cerrámentC? ~o dinbeiró : 
que im;porta·ren:t;as>pag.as., .. &tfQ~O.rrQs· , .com difiinção 
do.s Mandadores; ~lari~·hei ~os~ :G:u:~LlÍlJ~~~s ~ . & .Pa.gesi 

. ··&.dtnhcirp .. quercçebeg:Cada1htÚ1l,pà·r~lq\\~f;O:nl~Cr·1. r 

~i_dá!? delle:poífarequerer.·0.-T-h~íoureiro fu~ defpef~ 
na.Junta' como-fica.referido: no Çapi~~lo ·antecede~~ 

. te ~& na torná vÍageni, neíl:es -me(mQsJivrQs ,fe lhes.f4~ . 
tão fet:i's remates ·com o defconto do 

1 

que tiveréfu re~ 
cebido,paffándofe'óUtrtf fy ce.r·i~pãº' do que importa~ 
rem para o Thefonfeiro requerer fua defpefs na Iun"" 
tn,ond_e·fe maodaráfaze_r folh~ ). pr~c-ede2µ~-~ O"_feq~e_; ', 
ftr-o· que fe ·refere~·no-Ç;a.p:itulo trinta ,~ d10,u~, pa-ra; a têt · 
por.ella,pondofe·as ver~~s ~n.~c;eíía_r-ias no~ : 1neft11o_s. l~~
v·ros·,pa.ta ·q ~não"dupli.qu;e,.;& a:' mefi;ii~ .. f<?r.ma.fe g-uá~· 
·darà em tudo coin QS·A'rttjJh~.i~()s,~ ... ~Qqç,-s e{les livfos 

1 • \. . .. • • ' • • • ' ,. ~ ·• 

hiráo à Contadoria-ao tempo da conta do.Thef~~ireid 
ro,para fe conferiré efl:as defpefas., & pefpols de feitâ a 

· COQferencia,tornaráõ aos Arn1azés como he eíl:illo .• 
E CAP() 
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. ~ · C' A-P~ .XX-XIII • .- '.. · . __ ; 1 .: • 

',. 

Defpois de palfada a .. ulçhna moftra, affim-da gent~ de 
guerra como do mar'., ·que fer.á :quando· fe fizere~ os 
navios à vela~ordena.rà:à:hit_i:ta ao Provedc.lr.dÕs: ~-rn.la.;. . . 
zés ma~d:efazet.•réi~çãp . d~l'gente.de. màr,& . gucrra .. ,~ q. 
fàltou hâqueHa rnófl:ra,&: naõ foi em bàrtad«, í:~e~1itdi~. 
ftinÇãó dé ,çadá t1aviô-,·~ Gomp,~hhi.à, n:omt:s"·d·ó§ Jia~ 
dor~s·, & páttes donde fil.étâ'ó· , -· ~ ·qual ferá affii:iada ·pe~ ·. 
los Efcrivaês qü~ pãffàrem ~ ás m-oftràs ;. & pelo di~o · 
Provedor·; &.-~{)pé della dará a 1 un~a def paçho,para f" . 
tattegàt ao]:!têcU.t~t· da Contaduria,, para fazer co., 
brát ·as· pagas,& f ocotro·s do:s ·fiadore·g,na· fórmt '. do.fell · 
&egitnen.t.ô;i: ,pará ~o·m .. iíf ó li'z:àr· ~~rre,nte a.defpefad_o.. · 
Tbe(ourei_~o;& dás que-~aq tiverem · tom·<~ue-pagat • . ·. 
ofa-tisfâf4Í·ÉtMeitin~o que ~bon~Hls fiansas, & fe ·po~tl 
terba nos· àffentos do~:taes f oldadps,:as f9lhas a_qµe 4~: 
e~ tatregâdo·lío li~ro~d~ Executor as pagas,-,&foEot-
rós que tinbão .r.ectbid·o. _ .. , : · 

Fazen8ofealgúfil 'affentóde, mtt~riac:s ~; - ou ~u-i:rosge~ 
; nerós aecef.fários pâtâ as ;A -t~âdà:s mo fará a lun\ta:.pre., 
(-eni:e~defpQis dé ajtdl:ados o~ preças,&condiçoés··o~:J~ , · 
tes,& ·de fe.dat viftà ào PtoC\itador -fifcal)para -eu ,man~. ·., 

1 dat pat,fat-Alvata-de confiro)açã0. . · · , , - . :1 

• .!- -~ ' 

'~ 



ào·:~ e~•lrtid do. lJr#jl!. •f.t 
' . . 

'f' i"' ... .... 

·. . . 
Nta5;(éf~tlô .ré:batcS-dtrefcricos-~ ou:letras • ·~~(Jt1.a;Q..dt1 .. 
b~j~ DC·t~ffidàdtf tJUd obr.igue'_a'iífo ·; ~O ·~oqfifblt~f.á@," 

. Iun-ta,. tÔm det~JraÇâo~it~tft1~ntia~; q.tté convêm "mbâ•· 
ter.fe,para~uo · refolyer~ & fe darem os defpathos ne-
. ce'_ffarios, fazendofe prime-ir~ ielação dçs efcrito~s na 
C .oritadoria,& conta do que i~P.o_rtão. os r~ bate·s,_; pa• 
tà na lunta fe 'd .~r -~:cfpe·deUa ~efpacho,&_ .fe fazer f.ol~-a~ 
& prhneiroljue me ·confültem fe fJrà ;ieceh:fe;ainellto: 
io 'Thefoureirogetal~; pa.tà' 7qué · cdnfteaoteiito~ q; · na~ 

1 temd:inheiro prom_pt.C?', com qtte-acüdir ao 'dequefc 
necefficar,para cuj-ô eff~ito, a·e pret_ifo f azerfe o rebatei 
& femprefe procurará fazer os paga~entos que for 

· pollivel com ~s ·m·efril<?s . ~fcrito~ .. ~ó \.Cotnboy; .&n.â·: 
níefma fqrm~.f~·naõ ton1âra dinheiro-a ràzão.-. de iut~ 
- "'~ • 1 • ~ • ; ' ' • t ' li .,) ' I• fcnffe me:fáze"f pre:fen~ii• e . ' " - ' .... ,' . . -r ., 

~ « > ~ , • t ' / • • 

' e Ai>. XXXV'I•.· ·:. __ · --· 
.~ 

Ma:ttdatidote tomar algu-m din.heii'o ·a juro, fe. Íàrà dei• ' · 
le teceita aô Thefoureiro gé~ál , declarán~ofe nella o 
D.ecretd, od refoluç·ão' m~nha· por ·'. qüe l~: mtnd,our~~ 
~~rJ~c:'parà q~é etfeito~ "'paffa·nd!o{e:çQnbecimentn1cm.: 
f6rma à pafte ~ -parà poréllefelbe .:pó;der , darfati:~fàqãti 
quando fe º'~ver 'de :diíl:ratar,p.ondofe:verba :à:m·arge~ . 
da receita dos juros que fe forem pagando,comcf tátrt~ ·-
bem do diftrà'to quando fe fizer, & o mefmo efi.i llo fe 

' "' o_bfer_\'arà ainda que o dinheiro fe tome a razão de ju-
tb fobre credito do mefino Thefourefro geral,porque 

a ello 



. ' 
1 ~· 

.' 
:-' 

2,õ· . Regl~e~tfJ d,, Ian~' . , 
a elle lhe farà o_ conh~c.imen.to pa.tfado ao pé da copiâ 
do,.Oecreto, 0~1 refolu~:~~. port~nde fe f?-landar tomar 
em quanto fe lhe não ~er fatisfação; pois ellefe-·1ia de .. 
obrigar às peffoas que l.h_ó ·derem, e:m ·pablic.<), <?U_fe~ · ;/ 
gredo, .& proc_edç:o'dó o Thefourej(-0 cont.ra o-,~;ifpo
ftq nefte.Capitulo ferá por conta de~ f~a fazend.~. · ' 

r • , CAP. XXXVU. 
' . 

ti~Õ podetà á I~nta f~zer: quitas ,~ein efperas aqs,_~e~ ,:'.. 
vedores da fazenâa·que ella ~dminiftra , d_e. qualquer :. 
qualidade que feja,ainda que pouca quantia, nem ad--
mitir.nen.hum requeri m:ento em q fe peção, fem .De~ 

' cr.eto para/fe mecónfultaf, . -~ ' . 1 •. 

. CAP. / X~XVIII. 
~ 

' " ) ·- 'íl ' 

Nem outro fy d~à defpac~o para fe alivi~r ,dê págar ~· 
direito do Comboy ; ne·m de fretes a peffoa· algüa de 
qualquer qualidade. f&:átnda que.na Mefa grande da 
#\1fandega fe dé livre~ fazenda de que fe peva pagar ó.s 
rilais-dír~ito·s,excepto -algú~s efmolas,qu1éV,e°'1'ª ~~
·ventos pobres,como oaõ excedão-os dir~\tos.a qu~,ni. 
-tia .de quãtro mil reis l & fe.enteriderá, ifto .. ~,O ·Q~:ef .. 
·~olas qt~e ven1 ~s. Comuni~ades por fua cortta ~, ~ rif 
co,& nao a Rehg1ofos p;irttculares , ppr fe ter exper,~· 
'mentado que muitos deíl:e~ defpachão- em {eu n~n1e 

··para oútros por negociaçaq .·E quãdo haja algum que 
o.a.Junta pareça jufto diferi~·fe,mo .confµ,ltará. "' 

'" 
V ' ' • I. 

CAP.. 
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db ~.c·omerçlo do B·r~fil. 
' 

C A··P.. XXXIX~ 
.- ' 

" ~ 

Todo·o dinheiro do ~en.ditile.nt.o~d·os. effêitcis da.Iun~ 
ta .virá a receita do Thefoureiro géral d~lla , .fem·, que 
:por nenhúa via_fe eotregpe a oütro ·Thefoureiro, ou 
-Almoxarife, porqüe tio re.cebimento do,Thefàurei~ 
ro geralha de fa.hir. .. pa.ra .. !JS nJals_., a~que for ~neceí{~rio 
e.ntregas de dinheiro, fem que niffo poífa a]qnta djf-
.pe_nfar,nem dar defpacho porq.ue fe ordene o coptra· 
rio,& dos efcritos qtte rec~ber o Thefoureiro do Cõ-
boy ,na recei~ a q ~e f e fizer delles; [e declara_rà os te~ .. 
;p.os em tjué fe v-ence , & a mefma: dec'Ia:taç·ãó·hirà nos 
Conhec~-inentos em f0rrpa,par-a q ten1po da conta do 

.. dito Thefo.urelrofe coofe1ircom o.s d<!fpachos dos li..; 
it.v;r.p~:.C;\:a ,rec·~ita do;.di~ .. ~T~efoµre.ir;~., ·porque de fe. n~õ 
-ef..az~r, neíl:afo.rm..a.,. · refult~ pouca clar~z~t:.do~· ré.bá.tes 
·~_que _fe rbapd_afaz,et:Para have·r· dinh~ir~ prpn1pto , ·& 
,J,);Q&: ~ ga.tnen tos, q u_e.: ap T hefóureir:o fe .. m_àµ.dâ.reiµ. (a .. 
zer nosn1efm.ás. .e(crito.s~ ·~ "O • ~' • • 

. \ '" 

, · .C.:A_P • .· X.L.~: ... 
"' 1 .. "' - ,,,. i 

,.'0.TbefOlJ'.réi(P~.gér~l,&, rnai~_ l:hefoàreiros, AJmó'.'t.á-
":Jif.e.~],.!Q n.1.inUl:radoresi, ou_ outros quaefq G.e.r .o.~c.'iaes 
.. pe recel>Jn1e:P.fO.· d,0 Reyno,.& Con_quiftas,dará:o.~coa· 
.t:ã. çad_a. tres annos , &.fem ·tirare·m quitaÇão affinada 
.'p(>;r n,y, naõ poderão tornar à fervir os mefmos offi-
.tios,nem outros; &.por nenhum cafo em quanto de-
< F renl 



' i • !l:e!JmffltlJ d"flt Iun til . 
rem contas continuaráõ ,por livros novos de -receita~ 
co~o fe prati.cava no te·mpo que a 'Junta era de parti-
culares, pelos gr.andc.s incon'V.e,nitfttes ·que diíTô !e fe; 
·guem,&todos terão livros '.de receita>·&farão entregas 
por .c:onhecimtu1tos ·em .forma, .qtie· ie psffiiráõ tant() 
que as letras 'queretl?le'terem foreài cumpriàaS;~& logo· 
que foi.em aceitas;fe farádelhts.receita por leitnbrQnç~ 
-e.m titulo re_parad0;para.1.e.·patfaPem ·a ~ceita vi~-a) tã-
to que eíl:iverem cumpridas.,& tQbràd~l's, 

. ' 

e A 1>. txt. 
• t 

Os Adminiíl:radores .. .., que faõ tambem .. Thefoureiros 
dos Comboys nas Ilhas,~ portos do Reyno, terão li· 
vros da receita, em que feus 1 Efcrivàés lhes carreguem 
todo o t~nd_im.ento: dos ditqs Comboys, aíli~ tomo 
fe defpacharern as f,azen~as~ que de.vem ha A Ifandega 
os ·mais ·direi,tos, nos mefm~~s dias, para·quefe poifaõ 
conferir os aífent.os de bus ~efpachos con1 outros ~ & 
fe poder averiguar na conterenci.!t fe falt~o algf1s por 
lançar' & fe cobrarà efte direito fetb exceição de pef: 

· foaalgúa como fe di!poem ~10.Capitulo quare11tà: pa-
ra o que cada tres ántJos fe. '11es remeterá liV\r0 ni~ri-

, cado pelo Procurador fifcal •. E feó.do tafo quey:enhão 
algú.as fazendas das ditas alfandégàs ·para as dell:a Ci. 
dade,com or.dem do Prove4or,ou Iuizes dellas;torná~ 
ràõ fianças no mefino livro ~·ªreceita e·m 'titulo .fepa· ... 
rado ,:enj que fe o briguem ~ mofl:.rar como,as taes fa• 
zendas entrárão na Alfandepa defta Cidade :~,- ~ nella 
p.agárão o 1Comboy ;· & par~-deiobríg-àç.ão das ditas fi .. 

anças. 



- ' \ J.b. "Cbmerct'4. diJ:lJ.1R!ftl. · t,tl 
1 • 

. anças,requereràõ as p~rtes aa Junra· ~efpallío. ; quê fe 
darà para fe pafíar Provizão. ,.conftando pot certidão 
conÚl as taes fa~endas en.t~arãQ ~ na ' tÃ;lfan<leg~ defta 

. Cidade, tom difi:in~ãa relas marcas della~_ ·~ & o.utro.fy 
.certidão. da receita que fe lizer aó Theíouf~iro do Cõ-
~boy do que hnporro.u~·o dir·eitd das tae-s iazendas .. , & 
6 correndo :algu~ rifco no c:a~itlho~iempre o don·o pa· 
garà'os.direitos, que dellas fe havíãode{>a.gár ria Al .. 
fandega de donde fe remetião. 1 

.,. 

C A P11 XttJ, 

~Tant~ que os navios que forem ao:s ditds portos ~1~ 
·vere;m defcarregado,tiraráó os ádrninift.rador.~s certl -
àão da defcarga d~ tudo o. que ;entrou d.os ~it_os na-
vios n~ Alfand~ga;qtte- ternetetâo nas t»rimeirás occa.• 
fi.oés por -duas vias i com certidão da- e·i1trad~ ·qt1e de-
rem os. 1V1e~re&· á Iunta,aonde depoís de vH1:as, fe ·mart-
daráÕ r~m~ter à.Contadorht• &. fe farà cargâ deltas iro 

·Guarda livros para fe conferi~en1 ·a~ tempo· da c:ontg 
·dos taes Adminiíl:radore-s cóm os livros dâ .re·ceita, 

C A1P. 'XLlII •. 
' ' 

_A-eaba.d·o def6rvir os·:tres annos 1 qualquer defte·s" a<.J .. 
-( miniftradores1 ou thefoureiros 1 tendo jà f ucrteffot, a 
; Iunta or·denarà ao ·Miniíl:ro que lhe parecer mai~ con-
·veniente lhe. fàçá cónferencia do· 1ivrd da receita" do 
' ,ta-1 adminíftrador cOm·o·s da Alfandega·para verfe ef-

taõ 



- .'.:14 ~'.~~z;,;;~n.e~ :-dalân'tlf> .\ 
·taõ· conf~rrt1és, &:aenatitto que:córiferç. ~t:im ,com o -
· outro,fa·r~fterm~o .diffo ·no· rri·efmo-liyro, &naõ cc;)ofe .. 
riodo,-ie falta-rcm algúa:s:par.tidas, as mãdaràlançar no 
livro , obrjgandb ao .. Efcrivão qu.e logo rd,é f~tis:faÇáb 
dellas' de que tamhenn:fe,farà te~n10 nomeítn.b liyro, 

. das partidás que fe acharão ' &:eJl:avão·por . larnçar.' & 
C<?.f!lº deJlas _e~fiá obriga_d~~~ d~r .cont:a:pç_t lhas:: haver 
Ja t'i~.&ito b~E'fetiv ão. · , .. _. ... · · · '· - ' 

-' ' ,. 
) . 

XLlV~ 
r , • . 

O·dinhe~i .ro que os adminiíl:radores do Bra61 ouverem 
de ·tomar , :-~:·~fó~:rie.ceífariópara apr~fl:o;d"afr:ot~fc car- --
rega.rànos livros de fu~sJ-.eceitas · a c:ada hum p quç: to-· 
car pe.lt:>s Efcriv.aãs:de fe;us(c1argos .. ,'. affioadas _pot ~~lJes,-

. on por o's a-dl'.ll'ioifl:nrdo-res,. ou thefouréiros a qµem fe 
e ar.regar~ de.çlara.ndofe~a peífqa.~a quem f e ~~on;ioJ.1~ 9-cJi-· 
.nheiro,&-b· t'.~_m pO-em ·q.ue ~e 4~v~fá~ísf4i~·r) pa(fani_~9-
fe ;d e- cada húa das rece·Í~as !<;tr~~ -con1 3~ .. ~çcbráÇ:§J~s 
dasmefn1ás receie.as, &eftillq nfer~antjl~1qile: :Qell~-~lfe 
o.bfé·rv~ '; ppré.in pôndoíe ·t~p:~P.~~~~.s~ (oJJ.l,a$ · dpJivro·.a 
que ficaõ ~é.arregàdas em receita · áos t~.es 1ad mi'9iíbra .. 
d.orês;que·tamberp ferão a·Qic;i_adas porelles,& feus;E·f-
·crivàés,& de toda?!fe re}pecitfà. Iunta relaçãq :po~dtt
as vias ,·torú9 fetilpre ~-(ç'pr~ticóu; & na lunta.fe da.r,à. 
ftiefpa:t:ho· p~:r~ que.o· Th~fqµreir'.o ~geral a.~ ·ctceite~ &:~s 
pãgue ·càmoforem cump:ri_d~s ,, tornFt~o(e .. primeiro 
râzão·na). ~ontaµoda, & .depois ~e. (~ti~f~it~$. fe ifa(á . 
hú-ifolh~a,qt1e requ~rerâ o. in~.ÜJ)J1 Théfo,uf.eifQ',~~r.al, 

. pai·'alheficâ:r cpó·e~t.~~~ ~·Ç-treta;«.iá. fua e o~;ta; &'viódo 
· . - · letra 



. de> .. 'Comercia do ·Britfi/. . i; 
letr'1 Jó.ra:d·a .rela,~·o~ou fetn ·av-if o .pártriçulau-, fe naõ ac-
ceitarà,& re,can1biando{e f.irá o dan:ino p.or conta.do 
pa~1dor. 

CAP. XL-V. 

-T:odos·os offi.cio.s der.ecebimento~ ~xce.pco~ ó_de T.he~~: 
' fourei~o ;gér~l, darão ·fia.nças ,ante·s de:-t~ntrar a fe:r~it); 

affim. n·o· R·eyno· çon10 oas:·Conquifta$ ,na forrria do~ 
Regimeqto ·da fazenda .,. &. ·Alvara~.~ h_afobre a.for .. .. 
ma :defi:as fianças , ·ai, quáes ·~depbis d.e:corre.otes fe re .. . 
giftat'ão·na Contadoria,& no Cartorio della fi·cará.õ as 
ori gifiaes\par~ fe executar.em· os de.vedares. . 

l'.. : ... , 
" ' 

·':\· 

: CAP. 
1 , 

· Cb.m ·os adminiftradores, & corr~-fppríd.entes de fóra_. 
·'" d:o Reyno,de mais das contasque~tu~ndarem ;ca.da~ao"' 

~o ·das vendas, & remeffas que fizere111, fe aJuft.arà.Q 
tambem .contas finaes cada rres annos, & não fe lhes 
remeterão n1ais effeitos fe_m as terem ajuftadas , por,-
qile do contrario fe tem fe·gui,d'o gt'àndes defperdicios 
·a minha fazenqa,peis com eíl:as corte! ponde~cias que 
·os h~cnn.és de negocio tem para grangear avanços,te1n 
refultado á lunca perdas . confiderave,is.f &. das contas 

, com · que- cada hum fe ajuftar , fe me fllrà }pr.efente~o 
que ref ult~··dellas para refolver fé fe deve; ou naõ , .para 
fe contia uar .á tal corre$pond.enc:iaj&:haveedo meyo$ 
para que. os correfpontlente.s ~e fótado R~yno. dem 

} - · · . G. · . . feg u: 

. ' 

J 



. 1 ($ Jt11g{i#t#ú/,~)l,ufi1:-:" 
_ fegut-an:ça ':tl:é:ft::e·sfer.à muy ~a.fl!yeoi.énte;i· ·:pq:ttqrt~~)4·,/a.~ 

naõ darem ,fazem as con .tais.co~o:~ qJiere:m .,.·{emi4:~P~'t 
deren:i executar pelas r.efultas d_ellas. 

C A·P. XLVII. 

B~ todos ·os1batêti'aes ,1 péi:re.chos ·· , :&. 011~i~f~tl~d11s1 
t]'ue a luntaln'a::ndar:v.b;:.do.~eyno, & __ fbra deHe . .:s '.~m-~ 

· como;·:chêgttr€M ds conhécimentos ,• fe farà a tet~it·a 
pbr-1em·btànç·â aosT·hefo11t.eircs .a.qu& tocar;p·ar·a qu.e 
c!land:o entregues <klles,fe lhes' faça receita:. viva .. , .p.ot 

· fe·à·talhar'e.m algíts defcatninhes , ,que ha-via na · arrct.a• 
daçaõ, & quando fe lbe&Jizet'a.réce.ita·viva, ~f~·.de:O~âre 
n·ella,feodo afu:cares,,~ :t.~baco,:a _qualidade dellcs, & o 
~A:ado em que fe_lhes ent·~e~ão, pa-~a· ~u~ rendo d_epois 
algum damno fe1a ·por:íua conta, nao fendo por cazo 
fr~tuito, &~ta·titó que eil:iver entregue , fe .paífar4 a rei!' 
ceita viva, defcarregând<:Jfe 1 a ~a lembra·n~' ~ ppn.~ofe 
verba à ~arge111 della, em <lüe fe apon ra a f~lha aon d1_. 
fe carregou. · . . '" · 1 

' . 
. . . . ... . ~' . . .. 

. -· ·Das carr:egaÇóés que fe-,fi~e~·em.para asCon;q.uillas~nos 
é_onhecin1eo,tos·: qúe .aflin~r,em os ·Meftres ,. ;fe;obti~i
t-àõ a -trazer c·énhecimentq's ·em forma:, qo~; Thelol)-
rei·ros .; o~ .Almo~arifes a qtfíem as ~rit.rega~em \~ para · 
defpefa;da:1Jhefo·u:reiro qu~:as·renletetifi-caodolhe. pa'-
r~ feu refguardo·bum dcJs '.c~nliec;iime:nc;os .: :qu~ a:ffiuar 

, _. . . r o Me- . 



/. { 
·· .· tl~:€JiJ:me,rci'llt.dtPBf:~fii. · ~; 

. .' .. o -~leitre :cc:>m.a or~etn p.ot·efctitó qtie ·tiver d~· luntã 
. 1 à~â rem~e-rer a tá'l C.a~regação .. 
~ ,. 
· ... . . · CAP. ~LIX. · 

As carregaçoés que fe fizereru .Para fóra d~lReyno,& 
.. G'c?itq.áift.a~,;tiàta.;os";adin.in.i~a.dotes d.a Norte, I~~lj~» 
França,& outr-~s{'tartes· , por. nâo ,tete:m_ e.fí:~~ li.VtQ$: ~C. 

.recelta~de·tjl'Je hajão de pa:~a·t c.onqeci-m~pt.0$ ~n);JQr! 
·. · ma~fe :darÀ defpefa aos Th.efQ:ttteif<;>s,: o_u ·;.4 ~ln):o~.~~ife$1 
. detujo:; .rerebimentosfQ~eJJ,l, .por hunl, d.o~ cQQb.e.cir 
. meil:~osque: os ~Je:íl:r.e$ :q-u,e-P,~fregarem .as .. t-~e'5 f;~p, 1 

·dasaliinarem ·~ ·comcetddão de.com.o tiic.a t.pm~d.orar . 
· ~ãbn~:ContadorianoliN~Õ. ·da ~~JJa, ~o; titlllJ.9·J~fq"~·J 
~d:miniffei;âdor; &tê.Qdo 4in.heiro p.o.rhfia .d;asJet.r~-~ 
:quedelle fe pa1far.,~om o docu.méto;qu~ ·he-eíl:Hlo~-tl'" · · 
tre os hómés d~ nego-cio,por;0ncJ~ ,conLb~aJ~.u tempo 
l]:tte; foi paga. -~· 

.E depois '.Cile .. cár.r-e~ga·tlG>.$ , _;t:a-titG q.u:e,o.$ · M~íl.ir~s .a;áio~· · · 

.rei:n os ·corrhecitn e·ntos,lo.go.o Xh.afoutel.ri~-.da,$ ,c.a'-:r:e_. 
.-_ .fg&Çoé;s ·da{à:húa .vi~t~ó 'Se.cretario,da lun~.a,.p.a.ra '·ºrO\ 

··-ellale·~eíbre.vier ao .. ádni.i!n.ifltct-dor:iá·qu,ê,mfe r.etn~t~!·Jt 
'_tal-carr~gação,.&. feJhe o.~dettar:o.que dev~.Jêguit .~ .:& 
~:at?ravi~l~de';Çonhecin1;en..tQS .~ 1tetái ,cuidád.d o .ro.eftnQ 
· ã'htfotireiro :.de. reme,tt}r,c.o m .. carta J~t~ ~o .ad:ttrin.• ~r~· 

·dor1a ,qti~f01i~a .. entr.ega.tatral~rr.esaç.â.o, "" 
• • • • • ft CAP_, 

1 

· I 
1 

. 1 



l 
CAP .. LI: . 

Ao !hefoureiro das ca.rregaçoés fe naõ enfr.êgará:ne- . , 
nhum dinheiro, nem terá ·reçeita dçlle para fazer com-

. pr~s,p.agame~tos,ne'm remeífas;&fófe lhe.s qarà o Óe· 
·- cetfa:rio' par~ os gatt:os das: c:lefcargas das {a:~ndas· que· 
r~cebet, & cargã das ·q~·e felhe i:n~ndai·em ~arregar~ 

·fazendofe as folhas· dos 'gaíl:os de ca'd;a: t·arrêg~ç~o pa~ 
ra defpeía do Thefou_reir~. gér~~ , _f ep~1•ad~n1ente ~de 
càda .húa,& fe por'ão verba-sià :màrgenl d3's receitas das 
tae-~ f?arregaçoés, para a todo o tempo conftar· ·.qrie fe 

- pagarão os gaftos dellas, & na'õ fe poderem duplicar;· -
.. os·-l1uaek fe farão , .os qu~ fo.rem me"Údos p'or. fé do Ef~ . 
·criv~o dé fé~l çargo,& os ril1ayores corn·-quita~o~s~das. 
I>'~rtes~ ·~ · . ,_ ..- .. ~ ,. . .. . 

~1 . 

. ~. Â\P. 1J1. 
1 

Parecendo Cón v enien te ~ Ih!i ~a man da~fa ~er 'Mgã~'!í ' 
cai;regãçoés:_de fazendas, _qu g~ne-ros pàrà ~s Conq~1i- ·. 
fias,~n para.o Norte,& lta,ia nefta ~idade ,1e~càrre-· 
garáa compra deíl:as carre$açoés a h~m .dos ~·Oeptítã'.
dos -, o qual darà riella con~a dos ultil11d-s1_:.prêç'ds· por 
que fe. acharem as taes fáiepdas, pàra que p~arecend,o 
conveniente fe n~ande éfeél:uar a c~mpra: , &. fa2e·r~a 
~-af.rega-ção, carre ganqofe em receita ao Thefou:rei·Vd 
àellas;para que é:om feu. conhecirne'.J.1to ·:eti1 forma-., ~& , 
informação dÕ o·eputadó ;pór qúe'M ·correr/a·êbmpra 
· · · · ' ·' · · · fe 



. ' . ~ 

,.·· ãtJ Comerei.o do Br1tft/. 
fe mandar fazer folha na Çontadoria, & p;:}g~r aos vê· 
dedores pel<:>s'preços que fo ajuH:ar, t-.:. d ó pagal'nento 

' q~1e fe lhe fizer fe mandar~ pó'r ve'rba- à inargé das 'cnef· 
~as carr~·g~ç.oés. 

CAP~ ·Ltll. 1 

As· tarregaçoés que fe màndarem f~fzerno Porto', Viá·· 
riia ~.ou outra qualque.~ parte doR!eyno .,· & Ilhas par~· iaS' 
€onquiftas,dosgeneros da:tetrá,fàrãó ~s adm-iniftra· ... : 

· d óre·s ·com .aflifte.ncia d o·s feus"'Bf drí·v,aés' tt=Jrti ando có~ . ' . .. . 
nhecimento dos recibos âas :t1âttes que os ·vendetertl, 
f.ei:~os pelns mefmos Efcri~-2.és. ·; :que aop·é.: det.le~·paífà,;.; . 
t .ão certidoés dos mais cl.1íl:os q:tú! fizerertl are· fe e.m-·1 

· barcarem, ·&as ça,rr~~garão p9~ ço.nta.do·T·h.efóureiro 
das :carr.ega.çoês;decfar~ndô~.ilros cbnlrf;:ciméntos: que: 
a1ftnaren19s .. 1\tlefl:res:, que t 1rará.o .co:mhe·C·Ímentos rem\ 
.forma do Almoxarife, ou Adm!niftrador , a querh· fe· 
mandarem remeter, para fe faze( receita entrada pôr 
'fahida das taes carregaçoês ao. Thefoureiro dei las·, re~ 
~1~t·endo :hu~ dos c,di!Hecifuenfós dos Md.l:res para 
c;iµc.ella:_d-o T:hefou reiro, & a coat·a do' qt1e: ti verem 

·C\l·ftadc:>~ & conhe.cimêtos dos :~ecibos das pa'd:e.s que 
a·S.' V~nderã.Q; é'oti:fceftidaõ.di)'s'Mcuftós' , pa·fà tainbenif 
fe. fazet r~ceita e'l1.traâa~p6f';f~Hida· ao;T befouf'eiroge~ 

' r~I,p.orídofe as veroás ilecêffarias à·márgect( das· récei,$ 
.-· tas~ p~ra quétudo:-fiq:U:e~~.a~:·arrec~rdação qtle ~o:nvt~trj·~ 
· · porq, c·om<» ·fiba1dit<l; ·todos :o·s Thefoureiros ·do Rey.· 
· po,llhas,& 1Ç~nqÚiH:as~h_à~:·d~ .. :~e~ livtos d'à receitâ~~--

.d~'r: cón~as1:.tni. fo~r;na ~f.ri '<Júa{ât-;dtro os·mais 'óffi t iií.trs; 
. • ' . '. • 'Ili' ; \ .. )'\J,-, ' 

qúe recebem mi.nha fazênd~~ ~) · · · · · 
H E· 
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CAP. ·LIV. 

E porque poderà fucceder dilatarem eíl:es conheci· 
· mentos das carregaç,oé:s pa·r~ a d~fpe(a do Thefourei- · 
ro dellas,·& naõ convem que fe .retarde_n1·as co~tas do 
tempo.que fa.õ ' ob~ig~dos a· d~Uas ,1.ord~7n~rá~· a l\tlflt.~1 
q_ue com o-s. conbecim~ntbs dos MeOires, ,. {e ca~reg,u:é 
as quan-t;ias ao fuçce-lf.or , fica.ado ,os. :tonbe.cim.entà$ 
para fe puxa-r pelos M~ftre.s, & paífan·d<;i .cnriheciroen~ 
to em forma para a conta dofeu 1anteceffor, & iO:o. {e 
entend~rá quando naõ for baíl:ante o tçro.po·, e·m qU:e 
d~vião vir os conhecimentos das .entregas,.& o mef~:O 
fe obfervarà nas carregaçoés que for~iµ de_fta Cidade~ 
lk. ·ao tenl{?.t) da conta d.o T~ef oureiro d-ella.s,ná_o:~ tiy .. e-· 
rcm vindo:os colllhecimc,nt,.s em. fo.rma. ,; que"·ica~ 
f~rid.o• · · 

:CAP~ LV. 

Perdendofe algúas carregaçpés por naufragip., ou: ou· 
tros ca(o-s , em ·qu_e ~s Meq:re~ não faõ ob~rigados á fa~ · 
tisfação deUas,fe lhes a~mjtirá. a ·cfks,ou a feus, herdei~ 
rosas iuíl:~ficaçoés nec~íf~r,~s d~ante de:hum dos lui~ 
ze~ dQ:S feitos da f~zenda·, ouvicJo o. Procurador fifi;al; 
Bc ·pelas -fen.tenças que fobre eU~sfedc-rcm,.rnandatà4 
I un-ta dar def pefa a.o Thefo,reiró. das .. e~ttegaçoê9'; pó" 
dofe verbas ·á margem d.a~ · rtceitas>das· tacs:,catr~ga.• 

çoés 



-
do· :Couie-rci:o :d~J11n/il J.I·_ - , . . ''}li · ( ' 

çoés,& n.aõhavendo hrrdeit'o, óniefn10 Thefõureiro 
po.de.rà f~zer as meftnas juílihç'açoês . 

.. o.:~ : P. :: L.VI ~ .. D .. " ... r. • 

Se1icl:é>. :as . carreg~Ç!}éS·:®generos qtJe· na. viagempot: 
fa.õ .. cer quehra,fe: ~arà defpefa dei.la. ao mefmoThefou~ 
reiro. pelas c~ertidoés :que. os 1\tl~ftres · t·rouxerem della~ 
patfada~pdos ofli~iai~ :a .qu~ toc~_,juftificadas ; pelos da, 
Junta.: da terra o.nde·fe ~u1tragarf:n1. 

. ' 

. , . . I 
E porq\1e. h:JJm dos i.!Jfei~O$. da tluota ·co.ntiíle. Q$ trr~r 

/ ' 
ç~d~ção Q.psfrete.~ dos: a:ªvjosiqa ·f~il ·Ar111~çl3 í-~ eít~$ 
fe na.ó cQbr~o com pr::omptid.ã:o , nem t<:~ ~ arr~P~.~h 
ç3c, que çoqvem. .. ninguernJe.r~ izento·d.e. Q$ p~gar ,_ &. 
fó fe darão livres delles as liberdades que eíl:ãp C.Q{lCÇ:-
didas à Princefa minha fobre ·todas muitQ amada , & . 
'prefada mulher,& aos Cabos, & Oiliciaes de mar, & 
guerra._ 

" 

e a P. LVlll~ 
' . 

c ·orrerá daquJ em dian~e a cobrttt.ç•; &:el.Qecuçiodo.$ 
fr~tcs p~l~· Cqntador.itl , & .. JPg,o· .qu~chega,rento.s oa-
vios , ord~narà a 1 une'3 .-ao 'Pto·v:edor -dos ·Armai&, 
.qge và;a botdQ .d~Ucs,, :& ~tód-a : .. a:f:izcttda qct:e. _,vir f0r.a 
"t 

- - · · do 



.3i : ~'R --egirnento dalunt~ 

dq Por ao .â faça ·recolhêr·n't~Ue, n1a nd andóô fecliar·, & 
pondolhe hun1fello,& levarà as ·chav~s,que entre?ar~ 
a ordem da lunta,n1andando fazer tern10, da fazenda 
que achar fóra do Por·ão, por hum dos . E.fcrivaés, ·~ 
fendo tant~1 que .naõ ta1ba filb Porão, a-re·meta·logo à 
A·Jfandega com h111n Gu~rda della;& naõ fe recolher~ 
Íên1 deixarfei·ta"e·fta 'diligencht'em todos os·naviosda 
Junta , & ·do que refultar della hirà ao outro dia · cla~t 

'·conta, f8zendo :que os· l\tleíl:res entreguen1 na Conta~ \ 
d orla os livros da .. carga,.& portalo~, & a elles ,& aos 1Cõ ... 
traniefl:res, fe mandará-fazer termo· en1 que detlarem 
debaixo d.e juramento fe vem 1?ª Nao algúa ma-is· da 
que vem n~s livros, & a que declarar qne vem de fóra 
delles,fe l~e farà acrercentar' & luêedendo que decla-

- rando que roda vem lançada no Jivro, fe 'ache o con-
trari·o .,fé-.fa.rá prefenre na lt~~ta· para os m~u~dar defpe- · 
ôir do ferviçó detla:,a:o qual ~a·õ poderão fer admitidos 
tlutra ves,&:Jhes :mandará p6r.v:erbas em feus:aífe'ntos, 
paratsnD,bem p:erderém o 1ue te lhes· de~er de fe.us 

' remates. · 

·~· 
• ~ t • 

ê AP. LlX. 
''li .. 

. ., \ ' 

Serão obrigados .os ?vJefires dos navios da lurlta .. a me• 
ter na Alfandega todas·a·s f~zendas de que tiverem af-
finados conhecimentos,& ~!m mofrtaremlegalmentç, 
tque entrou.,aãô férão defob1·igáôos,n-em pagos defeus 
remates,para o que tanto qufe os .navios e{Hverem de{~ 
c~~-egados,fe .farà. logo conferencia dá defca·rga -toiit 

··,':'livro· da carga, & porta lo , para éorift arfe tem fatif· 
feito, 



, -. ~o : Ç.oin e.r c"~:a::~ff~;~tfi /. · l J 
feito,Qu fe ~r~zi_ãp a lg(rn f6~:; d~JÍes J . p~r~J~re_nth11pu
~-.. idos ;· & o~ n1e'fi.n (}~(·,~eO:p~s .n.i õ 9:~i~~~~Jfai~r nada 
d9tJ?ªV·~9~/én.l .~g:~:s\Çf?,#~é;r.''4t{e Vax l1?_1·~~ -a-)\Jfal1 dega~ 
~ Jeya(f·Qf,~teh_qo 'riotic~â que. a_lgíi·~ .c,oufa.: fe defi~~a· 
in:in~·~q:~~l_ái~;ã~9 con~a na1~.n~a~~-n-aq o faiend~o fe pro-• 
cederà c9n'tra elles na.fqnna' q:tie·fic" referid9 J :p11gaJ1.• 
do de f uas . ~af<i~:r<?.S fre~G·~ -~.--~, d.ir·eitós-·de t.J-.d~e.o -que {e-· 
d~fencaminhar; ' porq~~:ant,o s.9i' ~. elles fe lia de ,p~di' ' 
conta 4a <;:arga dos n ~.v~os, -p_ois nella fe naQ 'dà nrnhâa -. 
jurifdiçãó aQs .Capita~·s ~~-~ar;& g#er,.ra, · - ' . ' ·~ .. •' . 

;. 

. lf • 

,. ·-

1 r 
1 !! . ..,. - ·r" ..;.__ ..J 

D.e1~ttngc:ro_= Contra~elbre~ fa~·ir algí1a fazenda dn fel). . , 
~avio fen1 a contra marca delle,~t'Í ·a· falfificar; de mais 

· de' pagar o' damno que refL~lta_r a minha fazenda, {erà. 
degradado quatro gnnos para ~\friéa,_ & ficarà inhabil 
para êritrar em meu ferviçó, ·por· q'i.iarito dê fe comete~, 

. ·rem ·femelhantes defenca.minhos , refulta perderemfe os frete~ d·as taesfazenda~ ,& os donos dellas pediretri 
entã·o á Iunta afatisfa-çãp do,.valor,por·paífarem ·a pót~~ , 

, ta da Alfandega por falta de cont.ra marca por fazenda 
4~ 9utros nav.-ios ,· pot ·iC·U;ja .caufa .os oÍi;iciaes: . .naó'it~ . 
n1aõ ta2.ão della$. . ' ... . of ~ 

,. '·' . 

. 
J 

1' 

~ 11 <· ,ai/ ; W' ~ ~ (:J, '! $- 1 (.1 .!r :, .... ,, 
' •, 

1 . . ... .. . • .,. ..; 

• 1 • 

l i 



. ' 

, ·- '.) i' ,(,)· ' 
P<Jrque me ·virem muito!s efcravos.1 D:O:S navios, da luot.&·:7 
fe;fegue damno_.a carga 'd~lles- , .. :p:~:nfer; n1e.ce!fariq me.- .~ 
terfe mayd.r :cjuantrd~dcrde agoa,,.daq.uie.~ diallt:e.naõ.1 
aceitarão'osMeftres de cada-· hum dos 111·a;vibs .. m~i$ qu~ 
até' dÓze, fendo da gen·te do: mar,'& gue~ta:deU~s·• A-~ 
cand.o obrigado á. fàtis.façaõ. dos fretes , & · enireg~p4~· 
ao Thefoureiro geral , lançandoos ao livro da car.ga 
com diftinção de que~ os carrega, & a quem vem_ a 
e·ntregar ,& trazendo m.ayo·r·numero ·, fe farà na Con·: 
tadoria conta do que podarão ocupar os maatimen-: 
tos~& agoa que poderão gaftar-n~ viagem para o~ Me-
:ftres, o fátisfazerem a refpeiFo das toneladas por· que 
vierem fretados. · · - . · 

\. 

e. A P. · · .LXII. 
- ~ 

Depois. de-feita efl:a. diligeticia da Cóntadoria (e reme-, 
terão·os·t:reflados·dos· livro~ aoí,i:cor ,. &.- re~ebedor 
dos fretes da· porca daAlfanqegtt em livrQS ru~ica.dOS.j 
eomtitulos fepatado;s ... ~ & ~iverfos, comfua.s·mar.gés, 
deixand·o meya.pagina em··qrancotcnnçada :adição pa, 
ta as quicaçoés que nelles h~o de -hir;romando, & n~ 

, rofto de ca·da livro o no·me do meftre,:&.-na1·io1. & fu~ 
contra mârca , & affiíl:irão com o d'it·Ó feito.r os Ofli-· 

. 1 • • • 

cia.es diftinados,pa;rà~hirem tomàndo tamberil a rol~s' 
t .t:tixa$,·&:·mais-fá·zen·4âs ;; & ftrão,_que.fe · detr.ras -quita~ 

, çoés 



· tio Ct;mirff.o. de :/Jr-:nft/~~_. i-t · 
çoés d·ellas ao feitor no livro e~ r~ii tit.uló ) & ·~ tha~ .. 

, gem da adição de ~àda hurn,~ etn et1trando na~A IÍ<ü1- , 
- .dega mais fazend~ da0élu~ _.\r-iera1oslivros d.os. l\tle.ftteS; 
~o fahit-della, tomarà recibos en1 tittllós feparados de 
e.ada.navio ·para· fe.tohrate.m · ?s: fretes··, n.a fô.t~a dà 
JDais ~qüe para.fe averígu~r~ttônfesira ta·mbenl:çotn· os·t· 
roisda defcarg9~que lerão obrigados. os .l\tiefttes ttttl.1â.~ 
dar com tada barco ; quefe.e·ntregatà aos ·offici1es .dáx 
pôrta·, & lógo hum delles hirà ve~ fe vem ttidô o qt1e. 
vern oo rol;& tiaô vindo, darà ~oáta para fe proced~t· 
contra quem :o"defencâminhou_. , & nos Regímetitõs~ 
que federem aos Méf};res; hirão incorpota.~.os:os. Gà• 
pit.~~los de 6ncoenta & fete ,te. efl:e;. para que eru t~tn·po ~ 
al~-ttm;niôli>oíf aã atle.gar· igno.rantià. 

·' 
1 ,,. • : 

.,. C A P ~ :LXllt • 

> • 

Os ditos oíhciaes naô deixilrâ~ l.cvar é.aixàs , .fec.hos, 
couros.&: quá}quét ·OU~fà fazenda1. faJvo.as peffoas Vó~ 
n·fii·ecidas de negocio. ·&:que ~·e.oti.u.ml<t ·dçfpa.char . :n4.· 
.Alfandegà, pagando ·prirneiro·c>fr~1e9~'\t; ;d~ttdo peJf ~4· 
qu·efeobrigue ào pag:ir, ·(}actfej• ... d.efú.titatt.s&~â(t , .-& 
Aletlat?ndo. no .. l~~'r;0·~ · pelfoa que {e: Obd·~o~f ;i .u ··p~g,11~ 
mento:do-fre.u~&~êRl. tju.e parte_mQf'Q)~á·~bas· Mftn~~ 
tiõ·b· t~mu da Qbdg1l·Çâ.o.;po·r · fe·~Vitat ã~Úl·(±d:~t~t\.i) & 

~ .p1ej.Uizo·que dd cootráriô· póàetx<i(ult•t l ft.. &. deix-nd(j 
o feitor fahit algúa . fateiida contra o difpofto nefte 
Çapituló,pagar~ de tuà éafa os fretes ;Jem (eJhe ádtni• · 
tir dif~ ulpa • pa~ra .. o que:darã flin~a .-j _& 't4ttlbe:m p$,fá ~ 
· . fadí" 

' . 



3 6 JJ.1gii».~n~o--da lftntft, 
farisfaÇãó dos fr~tes das p9'à'6-ãs que allí os qu~ie.redi · . 
pagar' & a~ qttenaô füre~ conh~cidás n~õ deixaràõ 
tirar fazenda algúa da Alfandega fenl lhe aprefentare:m 

. 'os conhecimento&,&recoohecerém que as marcas faõ 
as proprias, ainda ' que lhe paguem ·Jogo os fret~~,& re-
colher,ão os conhecimentos,co brando nas coftas ·qqi-
r~çoés das partes-, com declaração_ do quepagarão:de 

., fretes. · 

·CAP. LXlV. 
! • 

. . 

. Entregarfeh.aõ na Contado-ria os livros qa carga às 
peifoas que a lunta nom~1ar pa1a e.obrarem os fretes,& 
farão termo de como os recFbem, com declaraç_ão de 
toda a carga que por elles C'fJnftár vem no navio, para 
que cada hum for nomead~) , & fe obrigaráõ nelle a 
dallo por inteiro cobradó,Bf a tal nomeação fará a Iú~· 
ta ern peífoas d~ toda~ fatisfaçaõ , & q cie ·não tenhaó 
outra ocupação a que acudir, as quais ~1~rão fian~a á 
fátisfação dó ~1:'hefoureiro géra~, ·& o. que fo~em co-
brando-lhe· h1rao entregando, tirando conhec1ttientos 
eín forma,co1ndeclaração~ po ·qúe entregarem em ~f· / 
critos,&em din,heiro,parã· ~s contas que fe lhes pão de 
tomar, & para que eíl:es co~radores naõ detefih~fi:em 

, fy o dinheiro ;fe lhes_ re_cencFatà cada. mez: infaliveltiie~ -
te na Con~adoria a fua con·~ai : : ·- ·.i 

• 1 

• ,,,,... t' 

~ ·~a~: 
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. C A P.. .LXV.: 

Qyandofe tomar conta. d~ pé aos cobradores, fe con~ 
ferirão os li\tros-q-uefe.entregar.ão aos Meftres com os 

, da porta da Alfandega pa~aaveriguarfe todos os fre~ 
tes fe puzerão em arrecadação, & fe fahio da A Ifande-
ga ~ais fazenda,da qu.e vinha carregada nos livros do$ 
Meíl:r~s para fe executar oelles a pena~ & tambem fc: · 
con(erirão com os rois da defcarga para coriftar fe ·os 

, officiaes da porta da Alfandega deixarão fahir algúa 
fazen:daJem tomarem quitaçoés; .& cobrarem os fre· 
t.'es,porqu'e ach.Gndofc:rn,iíl:o culpados., íerão log9 ele~ 

, pofl:os.dCl s o fficios: ·• . 

. 
r .. ~ 

. ' 
C A P. , LXVI. ·· . · 

No poder que_ a l~ntaderaos· cobrad'ores dos (retês.' 
fe declarara que a cada hüa das·partes,quando fizerem 
conta ~o~ _elles,& _lhes. p~gare~ em dinheiro, ou·cf~1 
critos,haj ão f ua quita,ão·áa forma ·é.oftumada. 

! 

..... 
E po~~ · K . ·~· - · ... 

( . 
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' 
]{egiltJént• tlaJu,nt:ll. · 
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. -CAP •. ~ LXVII. 

' 

E, porql'!e fe tem exp,~rimentado dal.llno'con6derav,el: 
va cobrança ~o~ fretes,.-P9l algúas peífoas defpacha~. 
rem as f uas fazendas,_& por. naõ aj uft~r-e_w çonta, dei-
~ão ha ~_lfan~ega alg~µl.: rolo.d~ taba~o, caixa, ou fe., 
çbo 4e afucar ,para qure com a di.lttçãofe deftUlÇal!l.iDhe.: 
l!z; terem aççã,o à. fatisfaç~Q que co~ os toq\1~rio1en~ 
iQs pa,ífa m~is tempo, refultando a rnioha fazen.d.a·o 
~_amno da ;dilaçªoda cobrapç·a~ & d~ fatis.faç.ão;das: fa., 

- z~11das~que as .parte~ ·por faas .çonveniencia.s quizerão 
p~rder~par* .. fç,~yit~·r,fei;á. ~onv~nie.nt~ qtlQ na Alfa.nde'1 
ga· fedem· A rm~zés_ f€parádqs tÚn qu~ ~e: reco:lha t.~.da a 
carga dos navios da I unta,fern~nel_les (e meter ou-tra al • 
g~a,~ quefe ponhão editae~ para que as partes ·as def-
·pachem em t.ermolirnita-Oo,&naiio fazendo,conftan~ 
do que entrou na A.lfandeg~ naõ o pod~rã~ repctir.á 

. 1 unta , antes logo fe faraó ~s contas dos fre~e s à re· . ~ " , \ 
~veria" , . .. ,. . . ~ 

~ , 

.C,AJ>.. LXVIII- . 

.. . . . . ~Y 

.f.'icando na A.1fa[1deg~. algúa fazenda , da que vier -ÍlO$ 
pavios dalu?ta fem.marca,ou que __ naõfaya_dono a~ eJ .. \ 
J~, , Qt..denara a Iunta ~ Thefour_e1rQ das car,regaçoés · 

_qu~ a defpache,& fe lfi~ carr,gará cm . .teceita,m~ndan-
, L , dofe 



do Comt~tio. do B r:afi/;' ·~·9 
' ' 1 

.. do.fe repefar no Verdopefo., & com certidão do Ef.. 
cri vaõ,(e lhe farà a receita, com declaração da quali-
da-de da fazenda,&fendo afucar,. as arroba~ qúe pezar 
cada éaixa,ou fecho,& fe tem algúa tnarca, ou final; & 
das arrobas que trazia ·por cabeça, & na mefma fór~a 
os rolos de tabac_o,~ fendo·coiro~, ou meyos qe fola,o 
numero.d elles, ~ eftado em que efa:iverem quando fe 
lhe entregarem; a qualfazenda mandarà a Junta ven-
der por~rremataÇão logo que lhe parecer convenieq• 
te, para que fe naõ perca, rematandofe a quem por ella 
mais der,& o procedido della f~ carregarà em receita 
ao Thefoureiro géral., -& peJ,o, conhecimento em fór-
ma que deUa {e paffar , requererá defpefa da fazenda o 
Thef ou reiro das carregaçoés, & f e por~ verba à mar-
gem .da re~e-itada 'qu·efe vender, do pteço porque.fe 
vende<>, pa·ra quefeem-algum tempo'lhefahir donoj 
que moftre·por documentos certos fer f ua, fe l~e fatif: 
faier pelo mefrho preço~: abatendofelhe ;os-cufi:os que 
tiver feito,affim'nas d~fpefás,& fretes, como A'rmazé, 
& Co·mboy.. 

· CAP~ LXIX. 
' ' 

1 

t ". 

· Do:S·m ateriaes,ma-deirss , & mais coufas que fe com~ 
' prarem, OU ntand:~rem Vir.para fo.rnicim6nto dos At• 

mazés··;& A·rmadásdalunta; n.ãoter~ellà· jurifdição 
· para ·os dar a titulo .. de empreftimo, nem" em nen·hiía 
: outraf6rma, ainda ~quefeja para-os Arm·azes da Co·· 
ioa,o\'.rpara ouc'ro ferviÇo m~u,fem ir por decreto-,ou 

· · . · · refo· 
.JJ 

_, 
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4e ... >Regimento da Iunttt 
... refolução s;i)inha' porque de n1ais da m~. ª!recadação .. 

con1 que têgora fe.tem feito eíl:es· empr-eíl:imos 'tenl 
refukado prejuizo·confideravel à fazenda' qu~ , fe ad· 
miniftr~ pela Junta,& apreftos defuas Armadas, nem 
outro f y fe poderà vender, algúa co-rifa delles fem mo 
fàze!prefente,& por nenhum cafqfe.darà cóu(a algí1a 
dos Armazés por repaífo ptdo preço que tiver cufl:a-
do,ainda que eu o mande vender, fenaõ pelo mais alto 
que puder fer-. · . · · ' 

' t •. 

CAP. LXX, 

Havendo nôs .Arma~és· alg11s· ma-terlaes., ott outros 
generos que ja_não tenhã'o frrviço para as Armad_?s da 
lLJnta,terá.cuidado o Prove~or dos ·Arma .. zés de fa~er 
cada anno re.lação por men9r dellas à: lun~a, &:~s que 
naõ tiverem nen.humferviç~ , mandará, alunta .quei-. 
mar ,paffandofe certidão do pezo1fendo g.e~eros d~ifo~ . 
ou da·. quantia fendo de contaj na qual datá fé o Efcri-
vão de como os vio quéimar, & ferà tam bem 4ffinada 

• 1 \ 

pelo Provedor, & . cbtíí_ella rtquetctà o Thefoàreiro; 
ou Almoxarife def pefa que na Iunta ~e lhe plar\idara 
dar,poodofe verba à margem dasrece~tas das taes·cou- . 
fas, & havendo algúas· que ~oífaõ. ainda· ter venda, fc 

· mandarão vender nos -m·efnios .a.rmazés, &-arremat~~ . 
, . ,aquém poféllas mais der, q·arreg~ndofe, em r~ceitao :. 

,·dínheiro ao Thefou.reitog4ral,&: co~m .. conhecimentot· 
·e~fórm_a,&tern10 da arrell)atação,affin.ado peio·Pro-
·védor , requere:rà o Jilmox~lrife, o.u .Thefoureiro·{úa 

def· · 

< 
i 

I . 
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· d~ Ç.omç~tio. do B r.1;ji}, iff.' 

qefpefa na Iunta,que fe lhe ·mandara dar, pondofo ver:i. 
ba à nlargen1 das receitas d'os generos que fé ven den~t 
& na do dinhe~ro do .. prbc.eàidp._deHeíS;de como fe rua .. 
dou dar defpefa dos ·ta-es-generos. 

. 
l . 

As..fazendas·que·á Iun~a m,and.at Viir por . negocea~·âo .. 
proc~1rará quçfe vendaõ quando entender que tem:. 
1:nayQr'reputação,.Ql.a0:,qãdq P.~.r~t;düaes . ria Rua .nova·~ 
em q úe fe declare o dia em que fe ha de <Sel~brar .. ~ v.en~ . 
. da, para que quem as quizer comprar, acuda á lurita, 
aonde íe mandarà por em pregão,& fetomar~õ os lan-· 
ços por efcrito,marrdahdofe attebi'atar a quet11 porei-
las mais der,& ~a arre_matação fefarà termo, do qual 
fe mandarà ton1ar razão na Contadqtia, ·& con1 ellet 
& ,c:onhécitnento em.fórmà d'.() ·T4:efo,uteird. gérat~ 'dor 
'1~n heiro.proce,didtl" Qaitalfi:lzendá, · reque~erà def p,efa: 
.della.o Thefoµ·r.eiro dastc3r:·reg~lÇdés;mandandofe por~ 
verba~ ll1argetn-da te:Ce~ta da fazenda,·,. que fe v.cnde-r-; . 
do,pre;ço:porque f~vendeo' & a quceltl !r & na que:,(ecfi.:., . 
~er. do.dinheiroao Tb~foureiro géral :i outra·ver.ba·de-
:~omo pelo conhe~i1!1·e:n1tO e111 fórmà ., & d~efpaebo1d·a1 

I·u~ta.femandou dar. deípefa ao Thefoureiro. cl·a:s-.o.af•, . 
. regaç9és da.fazenda .· de que proéedeo o dinheiro.d:a• 
.qüeU~ receita,para quefenaõ poífadupli<ta-r;& fique na: 

·:arrecadaç.ão que comvem.1 
_ 

··. -
L . 

\ ' 
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CAP. LXXII. 
\ ... .. 

. Nérihum Miniftro,nem Official ,fobordinado à 'lunta 
poderá con1prar nenhum geo.erotla fazenda della,nem 

1
, t~m pouco venderlh3 por f y , nem interpofta peífoa, 
c~m pena de perdimento da "fazenda que vender, ou 
ao!p prar;,ou ovalcir deUa ~· de que havetà a ter.ç{!pa:ttê· 
quem d'en unci'at em pub'líttt~ ou fêt·retó; na fétmá do 
Regin1enfo da faze~ndà;:& d-é fe lhe·dat:ettfc\'dJ?9 fiolni.r. 
do logo f ufpenfo. . · : . · · · 

' . 

\ 

" 

!.. 

6 Provedor, & mttis 'Officiaes dos· A ,rm~lzt?s,;& Ribei~ 
. rà' da Iunta, ~guiardaràõ o R egitnénto que tenho márr1~ 
dado f~·zer· pa·ra ·os ·Arn1àz~~ da Cõroa-·, cada hum)na 
parte qt1e 1.he tocar,&·no e.tn que fenaõ êncontr~r com 
0

4 qúe fe 4ifpoem 1nefl:e R~egimento , ·qúe 111and'o d~r à 
· ~efma lrinra·, pois nelle 'fe ~á :a fórm·a ao que ~atea.a 

·tonreni~nte' fer diferen·re a1q ~qtt'e fe dtfpcn~·m ·naqtt'€Hej 
po·rqu·e cdirro 'h~ difer'e·nça ·nos eft'íUos.queft:o:bfet• 

' vão em :~a~a hum delle;s , Tn~·rittéi prov·er n~fte ~ {} qu1(t 
naquene~p' odí~ 1faltar. · & to:ti"\Yem fe m:íttrde no ap·· reft0 

. • . , I · 0-
·~a~ frota~~qtle co"rrettl pelô's A rmâzés>dâ lunta~ 1qtie1bc 
O fer;~iÇO que me· fazen1 às ArmadaS'·que por eJles fe 
~~f>-reftão. 

I • 

; ... Oe'f- .. -
.· 



C A .. ~. LXXlV ... 

' . -
O eíl:an,qu~.dqpao Br.-afil~r~1~~, p9r conta da fazen~ ' 
da .que. fe ad.mioift.r~ pel~lyn.~~:•.;;na in~üna. f6Fn1:fl: que 
ré.agota,repartin-doopehl:s praç·as.d~ Europa; confor:-
m.e o {]ue co'íl:uttião ·guft.ar. ; & pOl'<Jtte d.e fe car~~gar 
ge.ralm:eo·ttfem:to.Jos:'ºs;naviosfetetn fegui·dQgr:an_des 
defencaminhos au .elbt:i-que . .d~ft'e genero f porqu(: ~. 
fombrn d~ que _ca~~egão~ pata a lµnt·a .• trazem o~ .fyl~~ f 

ftres.:outro !de p-a;tt-ei, ou porftla t:onca ,~:~ o_o.lr_(e,gã9 
para fórad·o Rey~,,uu 01vendena,a:elte,& ainda que fe 
athed~fen1barcánrlo; com dizetem .qu!t!~be do dafun-. ,·. 
tÃ,fe livr-ão,. .Hey porJbetil que daq~ui etu d~iaqte tnd.o o 
pa101_B.raftl ve~lia. nos .. n:avios da luota _, & qu~ eHa paõ. 
poífa ter jurifdiçã.o parQ o mandar-vir em out.ros ~ & 
que qualquer outra e·mbarcaçaõ que o troux~r fej.~· 
confifcada para a fazenda da mefina-·lunca, & bem af~ 

· fini o pao que fe a·•lyar .. , & .til Mcllte .da tal em bar cação 
eàcorrerá i:ias· pe_~as , de quen1 defencaminh.~ minha 
fazenda, para criroen1ente fer caftigado com todo o · 
rigor,; ;&, nas m~&m11.s:;penu:cn.c-a:rir~t"áo os Meft.r~' d~e 
<qtta1ef,q:a1e:rft:lbE:ltPO.ás ~~tUr:~:es,,:oa ieífr.4U@eirrcls:~q tt~e 
tit~!ft:€S R ç y oo:s,&St ~Jio'f2i()~ ·deHe :car.tegtu~em· ipl'lil ~B-r:a .. 
,,~pata f-Orar.del-Je~;o-u p~r~nalq:Uf;:r.;otl1trtlt pavne,.fem fer 
tyor;orclcm d.tu111fli:nt.I;&J~, ,~ n:a'âíer.io ~©;1:1y:i:4h0~:-bits, 
-nem·;ttHattos,& 1havl}t\:dn:d:m;µtn:·fa1niar. .~ ~public·~ ·1 ot1 
l'tec;rct0;,iada· que fej:a,:o.ffioial da Í:;UIQ.ta-fe ·,Jhe darà.a ter·· 
~·8Jllt~•· , • . 
.. :.;:+ .,, As 

+'" \<. ... ... ~ 

,'), 



\ 

· As peffoas.de t]üalquer qualidade que f~j ão, naturaes~ 
óú ~íb:sngeiros que ueft·es Reynos , ·ou fua·s Conqui-
íl:as carregarem o dito p·ao,fem orden1 da Iúnta,& fó1~a, 
do eftanque,ó perderão,ou o valor delle pelo n1ais alto 
preço., &·dous mil cruzados de condenação, eni que 

Jerão logo executados ,· & havendo denun.ciador e·m 
publiço, ou .fecreto, ainda que feja oflicial da mefma ' 
lunta,,renf a terça· parte,. & as duas ferão para a fazenda 
·da Junta, quefe carregaráõ em rec~ita ao Thefoureiro 
geral de Ua; ~~h~v·erido algúa péffoa que fe$unda vez 
encorra neíl:e crime,de.11iais das condena.ç.oés refe.ri ~ 
das , hirá·degradado feis anp·os para M:afagão fem re~ . 
miífaõ.- · · - , · 

CAP. ~XXVI,. 

' _Se atgum dos cumplices de9hnciar, .ficará ·perdoado1' 
p.oré1n n~õ pod~ra ter acção para que fe lhe 

1

la~glt~ ,o . 
pao.; & soa tera para a terç~· parte · das penas ,i:em ·Jque 
encorrerem os companheivos, affim pelo que toca à. 
condenação dos dous mil cruzados t comó da perd~ 
da embarcação;& tendo parte nella ;. ~.que tiver furá r \. 
v.re da confifcação , & do d~fpofio nefte C.a.pi~.ulo : ,~ & 
nQs dol1s.antecedentes fctpalfará Alvara de Ley. para (e 

·publí-
1 . 



do é:vnúrciü.do Bruji!: *' 
pubtic~rna f'órn1a qo eftillo ,, & fe porão editaes nos 

·porto~ deíl:e Reyno,& fu ns Conguiíl:as, p~1 ra que {eja 
notorio o difpofto óelles)& fe in~drret na pena depois 
da publicaçào, 

1 

' 1 CAP. LXXVIi. ... 

Todos os annos fe contratará o eftariéô do pao Bra:fi.t~· : 
quefe ga.fta no R.eyno,jt1ntamente com o que for pof . . 
terra para e aftella ' . rnao4a.ndofe pór ,edita.es quinze 
clias: antes que fe ou ver de at:rematar ,& áodarà em pre-
gão,& fe rematarà na Junta no dia que fe finalar á quê 
por elle mais der,& mais quant.la fe obrigar a gailar,a 
que eftarà prefen.te o Procurador fifcai, a quem· fe dar~ . 
. a vifta das condiç0ês com que, fe a_trematar, para dizet 
o que fe lhe offerecer fobre ellas em utilidade de mi-
nha fazenda, antes de fe concluir a arremataçã~, &naõ 
fe offerecendo du.vída,a que fe faça, fe dar~ defpacha 
naluntaparafepaífar Alvara de .confirh1ação. 

. ' . 

M Os 



' . 

~ egimento·da Iu1it11 · 
~· . 

CAP" LXXVIII. 

Os cohtrátos que fe coíl:umão fazer c·om' os Gover-
nadores dê Pernambuco; pa·r:a daren1 o pao Brafil à 
J uhta,fenaõfarão daqui eo1 diante fen1 fe me dar con-
~a~quando fe entenda que convem continuaremfe,iaf.. · 
fi1n naqueHe Governo , .como em qu.alquer. outro da:· 
quell~ Eftado ,_para que ouvidos os Miniftros , &·o 
Procurador fif cal, ~u refolva o que parecer mais con-
\·enient.e a minha fazenda , ·em utilidade dos morado-
res· d o Brafil~ 

\ ' 

• 
C A JJ.·; ~XXIX~ 

É p·orfe. evÍtarem~os ·incon~eni.entes que refultáo .da 
Iunta antecipar :quaQtias ~po6d~·rav.~is; 1.dos,1,direitps 1 

que deve do pao Braftl, ~aqµi em dian.te···';-affim como 
entrar,& fe pezar,de cada.dffpachoda ent;rada ·quefi~~· 
zero Thefoureiro das · carr~gaçoés , paífarà e,~cfitos a 

·pagar a o.ito mefes, na forma que a lunta he·obrigada 
pelo Capitulo vinte & cincq da f ua inftituição ~ -que o 
Thefoureiro géral fatisfará depois de cumpridos, a~ 
d~-Cafa da lndia, na fórma fm que fe fatisfazem os di'.· 
reítos das fazendas·da Iuntafque ... te defpachaãona ~J .. 
fandega. . . ·· . . . . De 



e AP. LXXX. 

De todos oi ri.1àteriaes qu,e a lunta rtlattdar·vir patà 
for.n.ecfrnen~o de fuas Armadas,&A:rtnazes,·& conftar. 

· porcon'he,cimentos, & carregaç.oés, que vem porJu~ . 
ccnta;&·ri(co para o dítoproviri;lento 1;- haõ pagarà di~
_reitos na Alfand:ega,& aflim o mando declarar·ao Có· 
· felho da fazenda. · · 

Héyporbemque a:Contadoriàdalunta fe -canferve~ 
& (e guarde nella.'o Regimento dos Co.ntos·, no ·que 
toca ás contas do Reyno, & C·0nquiíl:as., & que hum 
dos Deputa.dos vá·a-.e.Ha,as qlttntas:feiras à tarde ;, •:& 
fendo::diafanto.;ou ferJ-ál;hirà. no:dia feguinte)& ~fu:.ou
vêr::negoé.eo.de:·qüaHdade que neçeffite de mais affi,-
ftencia~o iárà uas·m.ais·tardes .quc-pa·rece·ri & o tal De• 
putatlo·teráj;Urifdição,do_ c ·ontadbr n16r- ,, pa·ra- n1an-.· 
dar .. carrega·r em receita ao Executor as refultas das 
contas,& pa{far as orâés que forbn. nec·elfarias -;" para 
fe porem em ar-re·cadação,, a que .darão cumprim:ent0 
todos os· ~liaift1ras· de lu,ftiÇa;como fazem às d0s ·ca-
to~,& -G:ontadoria,g~r.al~ ; -~ eu.nomearei qual dos De.i. 
p utados ha det'er:eíl:a ailiftencia •. 
,, , 

" en.e 



11egimfrnitJ ·da luntl1 · 

C.AP. LXXXII. , 

Eíl:e tetà cuidado de faber o eftado em que eftão as 
cnhtas,& que fe tomem com~ brevidade.poíiivel, dá- . 
do conta na !unta cada mez do eftado dellas, & da .ço-

··: . 

bran.ça das' execuçóes , & de tudo o mais que for ne- ' 
ceífario para boa arrecadaç:ão da fa~enda que admini~ 
ftra. 

C A P. LXX·XllI. 

1 • 

Terà o Contador géral a. feu carg~ o defpacho ôrdi.: 
n·ario da CÇ>ntadoria, .& o ljvro da .Càixa encarrtgarà 
ao Contad:ór dé mayor exp~riencia· , ficando fempre a 

. fêu ~cargo a def pofição delle, & o tomar das contas de 
fóra do Reyno~ ~s qua-es qupndo.fe lançarem1no liv,ro, 
ferà con1 díftinÇão .. do que refpondêm os Ca.mbios·a 

. moeda defte Reyno , com toda a clareza ne.~'eífaria; 
po,rque qna.ndo feja neceífa~io v1rfe hí1a conta , 1!() não 

· feja pedire~fe noticias., de C'omo correfpon'de~ã9 os 
cam bios d~quelle tempo , & affim como fç 1111.e reme· 
teren1 ,as examinará logo ,' ~ achando·as de acordo , ~s 
fará laóça_tno livro,& darà fOrlta na I unta, como tam',.. 
bem.fe as d_uvida·r,para que logo d.a Iunta fe ordene tO' 
correfpondente de fatisfaç~o à duvtda .. que fe lhe mo-
ver~para que não a dando,fe defpida,porque de a retar· 

darem 



· .do Gomertio do Brnft/~ 4!> 
darern caufa confllfaô às meftnas contas · ~ . & <lamino à 

·arrecadação de n1inha faz€nda. · 

e A P~ txxx1v~ 

Hindo á 'Contadoria a:lgu~ defpachó contra o diC. 
pGfto neíl:e Regimento,ou de. algun1 decreto,oti refo• · 
luçáo~minha,ao pé do mefmo def pacho ; o Contadot 
geral o fa.rà prefent~~citando o C-apiculq;refolt1ção,011 
decreto que o encontre,& na mefma f6rínai·hindo acf .. 
gumAlvará,ou Provifaõ,regifi:arfe,o farà prefente por 
carta; remetendo a Provifaõ,ouAlvarà para fe me con-
fultar ,& á fua ordem eftarão OJ mais Contadores , & 
Officiaes da Contadoria,excepto os. di~s em que for o 
Deputado,porque neftes elle prezediiá, & to.dos eíta;i 
rão á f ua ordem. · 

CAP. LXXXV. 
Haver~ ires ·Contadores,&hum delles fervir~· de Elle.: 
cutor juntamente com a jurifdição que tem ,os dos 
-Contos d-o R~yno, & Cafa pelcr Regi1nento deUes cõ 
dous Efcrivaés, hu~ .guarda_ livros,que f~rà tam bem 
Efcrivão das execu-çoês,& Porteiro:, & . todos terão.os 
mefinos ordenados,,k propinas, que-temos da·€on-
tadoria geral de guerra, no que naó acrefce· oenhúa 
defpefa à fazenda da Junta, & o Contador que correr 
com o livro da Caixa , terà no ordenado a ventagem, 
que conformefeu preftim_o parecer. conveQie.nte. 

· N · Eftes 



. .. 

. 
.... :t A P. · í :XX){Vl. 

. . 
. . • ... - ;p.· 

/ ··Eftes ·contadõres'totnar~·õ todas,âsto~t'a·sl& porque 
de~las· i, conforme · ao Régime .. nto'~dos ·· C.ô:fitos fenaõ · 

~ pode: paffir~-qtiitaç:ãó,femíeren1:reviít~~ -porProvedor~/ 
·· notnearêi hum dos pbntos~que:·v~ftõâas as tardes,o~ 

as q_ué fófeni ·n·e:Ceffârias:a rever· as ~ontas ~át~antado-, 
ria da lu'ilta'~&:·c·ol'rer as Ementas / affint·cómo o faz o · 
Provedbr ·A.nt'onio· Mar·ques Moreir~tàfda:·c·ontado•· 
ria géralde guerra\& ao Provedo~fé da.rà a mêfma aju .. 
da de cüfro cad~ianno ;· qu·e-fê''dàrátfeJà:;lunla dos tres 
Efl:ados ao.·Provedor·que vàt â Cohtáttôriâtgéral.> 

1 • 
' 1 .. 

·-- e A. P . . t f~)fx\"11. 
' 1 

"As contas m·eré'an.t:ini rdos c~)rrefpàndentes·de f6ra ao 
· Reyná~que_o Contado_~{ger~I ha de :tofü1fl,~-; · reyerá :e,~ 

o Provedor -~um 'dos ):Depqtados~·~ó-negticeo\; qu·ea 
luota '·nb'rn~ará por fe~'. d.ef p~chéftôdàs.:asl'·ve~es que o 

· Conta_~or gétal fi~dar'algúifco'nta;~,&:pefiir Provedor 
' para' eUa~& eíbl':reviíl:ffetà"f.p('mefrna~~ibtadoria em 

·c_afafeparada:t ,. 

Os . . 

/ 

.. 



ti o Çomt.r clti d'ó· .E r1rpl~ 
, . . 

C ix: .. p~ LXXX-.WIIÍ~ 

. · Os 'Méi1tfnbo"s d'a:Jttnta com feus ECcr1vaés· fa.rã()tô~~ 
dâs as diligencias qu'e fe lhes ordena·ren1 peta Conta-
dàda , ~& cada:htrm delles cont feu· -Efcrivão., affiftirá. 
nella,. nas tardes· dos· dras'. qüefo_r a·elfa-ó Deputado da~ 

· Iunta;~& ·na mefma fórma-hum: do.s·.C,ontin·os ás {e·ma--
nas·de· nr~-ahaã,& tarde,. para levar~ & trazei" os pap·eist-, 

. . ' 
& defpàchos qlie .for n·eceffario à. {unta\& t._udo o m:ais· 
que o C~ontadorg~ral:lbe· Qrd~n·ar. ,~ co'm'? tarrrbem o 
Requetentedas~ caufas· , hirà: affiítir· ác:ontadotia.nas 
tar~de s e.m q.úe.fo·r-:o":DyP.uéado,. &~ qüando·fot cham~-. 

·,do pelo Contado1tgérªl.· · · 
' ~ 

~ . ~ 
Todas·; as Pate.ntes;-Cartas·de· oflitios,.Alvaras, & Pro~ 
vifoés fe· regiftaraõ'na Cõt-ad.oria prin1eiro· que fe dem 
à execuç.áo,com(l tantoe.m qu~efquer· . refóluç·oés, on 

· decreros :met~-s 'p·or on·de íe mande defpenderf~zenda.t 
da que adminiftra a lunta f otffe'dif[ieníe em qu·alquer 
dos Regimentos~& Capitulos cfelle' ,. para qüe ao tem-
po das co nta:s: h:a }a· t notícia lieceífaria· ,. d o:que fe d:ev.e- . 
obrar nellas •. 

Oe 

. " 

. 
' ' 

1 
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CAP. ·LXXXX. 

be todo o dinheiro que receber. o Thefoureiró gérá\ · 
fe ron1arà razaõ na Contadoria,paífandofe diffo cer~j). 
·dao nos conhecimentos em fórma, que affinará o Cõ_· 
tador géral, pa·ra que.nella haja fempre 1 razão do que 
entrar ein feu poder~ como ta1nbem ·a haverá da d~f. 
pefa que fizer, com diíl:inção dEt que for por entregas 
aos Thefoureiros,& ~lmoxarifes , & pagamentos , & -
dos que fizerem efcritos, para que çom mais facilida-
de,&b.revidade fe po.ífa fal;>er todas as vezes que for 
nec~ffario o ~ftado .da fua conta,& os effeitos com qu~ 
a Junta fe acha para as obrigaçoés ·que. lhe ocorrem, 
para qúe faltando, me dé conta, na fórma que eftà" dif-
:pofto no Capitulo trinta & ~ete~ 

~- . 

CAP. 'LXXXXI, . 1 
.:"e! 

• 1 

1 ,. 

. ' 
, Todàs as f~lhas -para a dcfp~fa do Thefo.ure~~o gé.ral, 

fe farão na Ccin'tadoria por qefpachos da lunta, .& .. de· 
··pois de feitas,affinadas pelo ·çontador, qu~ as fizer, o 
ferão tam~em pelo Conta~lor:getal, &.fe regHl:arão 
em hum livro, que haverá para eífe effeito, & fe reme· 
teráõ á lunta, para nella fe por vifta, & approvada, & . 
n1e virão a affinar, & depois precederá.o ultigio defpa~ 
cho,para o Thefoureiro géiialfazer o pagamento, por- · 

que 



rio Comcrcio_d6 Brnft!. . '3 
'llle em outra f6rm.a fenaÕ levará en:i ~õta nen-húa def- _ 
pcfo qüe fi11er' de mayor quantia, qqe de quatro ulil 

. ' reis. 

. CAP. LXX:X.XII •. 

E porque poderà hav~r_algU.111 'cafo, em qµe para bo:l 
expedição do negoceo., convenh~ defpenderfe algutn. 
dinheir_o, fem fe poder'primeiro fazer a folha çom or'!"> 
d,em da lunta,fe fará a tal defpefa~& depoi$ a folha, ·& 
nella fe declarar~ que foi ~eccífario o tal dinheiro , & a 
canfa porque fenàõ pode ·eJp.erar por folha corréte para 
fe fazer a tal defp efa. . , · 

.. " '. . 

C A P. L·:X·XXXlll• 

. . 

'?.Í 
·"1 

~j\s folhas quefe ma.ndarem paífar-pata pa.g:amento d.ê 
,~lglis herdeiros de:qualque.r di-viél~· q-ue a Iunt.a deva, 
d.e, m:;lis dos requefitos nece{farios~para conftar 'da di-
vida .. ante.s de fe dar defpac.ho para fe fazer folha,prece· 
derà 'tentença do luis cia.s l ufl:ificaçoés di c~mo. lhe 
·pertence a cobrança dellà,& fem-efte requifito , fenaã 

· fará na Contadoria. ' 

o 



54 Regimento da Iunt11 

CAP~ LXXXXIV • . 

. • l 

Qyando fe fizerem 1).á Contador.i~ as folhas dos orde-
nados dos fervíntuarios; que não fore.m na folha g'é .. 
ral,fe e~aminatà nella os provimentos , & fe tem pa .. 
gos os novos direitos na Chancellaria, & fem conít~r 
que os tem pagos,{e IP.es naõfará folha,' como tam bé 
do tempo que {ervirem fem provimento.' .. 

CAP. LXXXXV. 
, 1 

.. t •• 

li 
, . 

. As contas dos Meftres dos. ~avios ·, antes de fe tóma~ 
rem naContaâoria,ferão revift~s asdefpefas pel.o Pro-

. vedor dos Armazés,na for~a d~ Regimento, que fc 
t@m mandado dar aos mefmos Meftres,& fem vir ter-
mo nos mcfmos livros,que q Provedor aprove as def- · 
pe.fa·s,o Contador que lhas çomar. ~ as naõ levarà em 
conta.- · · 

. -
QEan .. 



do ·comercio do JJ.rnfil; 

. CAP • . LXXXXVí. 

~1ando fe tomar conta âO T.hefoureiro dos ' Atinâ• 
zés~ o Contador que lha tomar, puxarà pelo livro das 
fiançasjgue ha nelles, & examirtarà·fe eftão~pofl:as elll 
arrecadação, & as que naõ eftivere·fu defcárregadas,0. 
Conta.dor farà relação dellas,que remeterá à luata pa-
ra nellá fe dar defpacho para fe carregarem ém receita: 
ao Executor, para as cobrar na fórma defeu Regimé.;. 
to, & havendo algi1a que ttaõ fejà inda paffado o pra-
zo,fe fará declar.ação na receita do· Eí~cutor ~o tem· 
po e1n -que a·caba, para que palfad.o elle a ponha ern ariA 
recadação. · 

i 

C .AP. LXXXXVll. 

li. .t,es de fe toma.r conta ao Thefo.urelro do-Coinboy 
deíl:a Cidade fe farà conferencià dos livros da receita. 
com os da porta da A lfandega,pant Ce áVeriguar, {e tu• 
do o que fe defpachou , & devia Cómboy efià pofro 
em arrecadação , & o que naõ eíl:iver fe lao~arã em ti-
tulo feparado nos livros da receita1 para delles fe paffat 
á do Executor ,para os cobrar dos devedores na fórma 
de feu Regimento,& parecettdo ao Contador, & Pro~ 
ved<?r d.a conta fer ne(eífario fazerfe mais algúa cort· 
ferencia para decif aõ de algúa duvida,quc fe offeréçaf 

ofaa1 



,~ · Regifl?ento -tia lit'nttie 
. ' 

o tatão prefente ria lunta_ para fe me confu_ltar , ,que 
111a nde paífar as ordés ne ceifarias para _os Miniftros a 
queri1 tocar mandarem ~ntregar os 'ivros, que forem 
neceJfarios, porque de fenaõ faieren1 eftas conferen· 
e ias ten1 ref ultado qamno confideravel nefte direito 
doComboy. 

CAP •. LXXXXVIlI. 

É porque àté agora fenaõ· tem tomado tontas a ne-
nhum Thefoureiro,nem Almoxarife das Conquifl:as, 
& naõ·ha noticia'cetta da forma da· arrecadação, co~ 
que f~zem as receitas , & defpeías de feus .recebimen-
tos, convem que logo fe ·m~ndem vir todi:ls a.~ contas. 
pará fe tomarem na Contad~ria,q_ue os ditos Thefou~ 
reiros,&_ Ã lmo'là.rifes m~nd~rão dar por ~~us p~.óçUrà-

. dores., para _que 'cÓm a nÓtÍéiáâa fótmàetn tjuelàfe 
ob~ão,fe lhes da_r Regimentp por onde fe g~yéràe·m, 
confult_andome o que lhe parecer conv:n1i~nt:e, par~ a 
boa arrecadaç~~ da fazend' que fe~defpende ~ ~~qu-el:.. 
les portos. · · ., 

' . ' ! 

" . 

' ' . 

OPre~ 

.... 



do Comtrcio do 'lfrafil. 
·~ . 

. c:A P. .LXXXXIX. 

' . 
:.O Pre6dente,Oeputados~& ~Iiniftço.s da·Junta ,, & os 
1nais: O'fliciaes foborctlina~os a ella. haverão ordenado, 
propinas ~&· mais ettl(?\unlientos .~ que;mandarei decl~~ 
rar por hum meu Atv:ara 'i qu~ fe ajuntará a efte ·Regi-
mento' o q uai hey por bem fe guarde ' & - ~l?ferve n,a 
fó~n1a que nos.C'apitülos·deUe fe declara:, fem embar-
ga de ·quaefquer -~éys; o ·rdena.çoés., Alv;:iras; Provi- , 
foés , & outros quaefquer Regime.ntos:q ue haj~ em. 
·contrario, &'de que nefte fenaõ faça expreffa menção, 
porque todos hei por derrogados de minha certa fci ... 
encia,& poder Real;& fendo cafo , qúe fe pajfe Provi-

. faõ,ou Cartaaffinada por ·mytqueencont~~o ditpofto 
neíl:e Regimento, quero, & hey por ~em fenaõ guar-

~ de,falvo fe fe fizer efpecial Q.lenÇão do Capitulo, Olt 
parte. que fe derrog!lr; & encon1endo n1uito ao Prefi .. 
dente da I unfta q qe ,h.Qj_e he , & ao diante for, o ·faça 
g'uarchr ,& ctlniprir na f 6rma cj'ue neil~on,iém, &:: 
dep~is de affin~do por . . ~ t:~. ~~ire~ri . if.PÍ~~f, . 
partir .pelas peífoas" q · ; a: q\1i r~ ·fpda~ 

1 credito , fendo aílinado · . ·· fidente. E n1ando6°~" . \ ·-
Regedor da Caf~ da Supl~.cação, .~os Dezembargaci?·. 
res d~ella ,.G.O.ver'ilraaer, & l)'ezetnb_argadof da·R~ln;)ãó 

· -dÇ> Pofto, & a tocfos os ,c ·otrege!4ótes', Proved~res, 
1 uizes,& a todas as mais Iuíl:iÇ3S das c ·o·marcas, Cidá-
des, Vil1as,& Lugares, & V affallos deftes Reynos , &. 
~enhorios ,: cumprão, fiiÇ'° cumprir, & guard·ar efte 

P . meu 



1 -

··1 ·~ 1?.7'gimentói/a Iunftt . 
n~eu Regitnento, & aos trefladós lmprelfo.s deUe, affi. 
na dos pelo Prefidente:,, façã,o·· .. da:r tanta fé, & credito, 
co1no fe foffe o.propd.ó por my ailinado' & o mef mo 
mando aos ma~s lribüilaes a q.ue cumprir;,& que efte 
fe .cumpra,& guard~, 8fvalha como Carta paffada em 
meu notne, poíl:o que feu ·é.ffeito haja de durar mais de 

· · hun1 anao) tem·:embatgo d1l: .. OrdenaÇ.ão -do livro fe- · 
gundo, titulo quarenta em contrario; & mando que· 

.paíTe pela Chan~ellaria, para nella fe ter notici~ do que 
por ·elle mando,& ordeno. · Martim de Brito Couto.o 
fez eni Lisboa a dez~'l'nqve de Setembro de ·mil feiscé:-
tos fetenta, & dous. FrancifGo Co·rre·a de la Cerda o 
fez efcr~ver. · · ~ 

,•' 

\ . 1 j. . ' ' 

/ 

PRlNCBP.E.· " \ 

~gimen to que V. A ,·mand~ dar á 1 unta do Comercio 
geral para ufa·r da.qui em di~'1te delle, na ·n1aneira que 
nelle fe declara. 

/ 



tio Comercio do B.rnji!. 

,, 

Pagou .ná·da po~ fer doferviço de-S. A.que D cos _ gua~~ 
d,e,Lisboa 13~_deOutubro67:i. il 

, . . 

,., Dom G"1fp1tr M11ldon11do, 
), 

.. Regiftado'na ·Chancellaria m6r dá Cort.e, & Reyrio .. 
no livro de Leys fol.10.6.Lisboa 1c»,de Outubro 67i. -

' 

M11noel 4ntun1z1de S11mf>"Jº~ 
. ' 

A fol. 1. do livro fegundo d.o Regifto que comeffa a 
fervir neíla Contad~ria 6ca regiftado efte Regi~en~ 
to.Gontadoria J.de Novembro de: 1611. 

Frl/Jn&ifao Nunes S11nt11rem. 

. / 
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Cap. !X .1J'M h'orM-a qt1-e fe-e11tnará no 'l>efpltcbo da lunta ' & q11anto Jtt:. 
' 1'ttra. 

(ap. X 0fe naõ fe ácbando o Prefidente 110 Trib-un!rl d-epoú J,; âttdáa hõrá~ 
'·"& b'àven4a tres Députadosfe co~pe o de(pachc; ~ q11e o íJe puta d ti a ~ili 

· ' for nec-ejfario {ahir antes de fe acabar o élefpÃ:cblJ, f ºfª licenp áaPrefiárnte~ 
& o que 1MÕ puder 11ir fe mande efc11/dr: . 

Cdp Xl.Desrecatlos que poder-à. lelnir o Porteit~ ilepoú de'ccmeçc1r iJ iltjp-?11 
chosf§ da forma;que t~rJ em os le'Pdr-. ,. , 
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[ap.X!1.0!!_·os 'DepÍ1ta'daniiaô aceitem emfiuu c~fM puiÇoef dM p.1r!es; nê 

ti5 levem à 1 unta,;fa naõ toda,; •fe_. entreguem ao Porteire,ou S eêretario, para· 
. fa·rem pr::°p,ojlM na M efa.. ~ Q • 

Cap.X111.Q,fte todos os neg/ciosfe defpachemp~r )otos; & da çrdem que ft 
. g.udré/.drá nó.1'ot11r. , . . 

[ap.X!T(.Da fo.rma.mi-:q11'ffa·haé çlé.;ilf.ina·r'1l~~Cónfa,lta. . . · 
Cüp ~ X~. Ve c&moh.ão rüfer-,'r.ubric'(Zdos.· os-pape.U .. que.fe defpacb'artm na 

1unta;&·do.modoque fe tirá no~ · qut'dependirem de Confultt1;. . 
Cap!XVL.1Jos /ilJros q~e háválna Secretaria ,aa.Junta, fg quefer.ão ruhri· 
'· cador pe/o·Procurddorfifcal. . . . . . . . -

Cr;.p.XV11.0f! -0 SecretarirrremetàJ .. Contador,lato~tU a& Cart~ dos Admi;. 
ni.firadores para.fe tomar razão ·deltas -, ~ o Contadór.geral paffe-tertidão 
de como fie a tomada. . . . . . . .. .. 

(ap.XVJl J}2!!!_7JJja'livrofepárado em quefe regiflem os ajfentos,& contra.: 
· to} da1tJ:nta,.i:gfai regiflém.tamkem na, C01tta_dori~. . 

Cap.X1Xf2.!!! hajà 'li11ro do ·a]Jentamento dorordenados ·., ~os pagamentos fe 
fa~áCJporfalhàsfii{a.s na Cóntadoria; f.e os- officios triennaes fe confultem a 
SA · . e ap: XX 'Do Ct~idad? :que ter~ à' lúnt~t; f§ f1'incipàlmente ' ~ ~Preftde11te · · ' d.a 

• expedição da.s fra~as para 'Virem com m'V'or conlJenie,,~ia,d.o Comercio._ 
Ca.p.XX/.1Jns. ~ffi~o~,.qtte;con{ultarà a l~nt,a;-_~~ mOdfJ.da ~ó;nfulta, e!r qtzt 

ne11lJum fe poffa ferlntfem.,Car.ta,ou Alv1,ira .. ; Ç5 .coma podera pro"Ver ~lj.er .. 
· · 1Jen1ias,f!J outro5.fij'jitios..' · · , . 
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tas. · · · · · · , l · 
[i1p. X XI l l .1Jo1~reqtiifitos elos jojdtos pana os pàflo; de gue"1;a , · ~da repu .. 

_ :Mf~ó .. dosfar.)JÍÇQ~jeitos nos taes peflos.. .., 
Cap._XXIV.0!.t'nos na)lios da /unta que fe~em »càmo mercantin$fe na.'6 ponha 

~[ábo de guerra. . . · · 
Cap. XXV. Que a'Junta confu,lte. a S.fi. ·oj.rf{eglmentos-; que fa hq~Ver~m de 

da,-·ao-s Gener·aes,e5 mair C~bos.;~ dàfõrma,emque'fe lhesha'Q.de.d&ir),. 
Cap.XXVJ.Vos cafas,& forma em quéjt lirard d.cvaça do General')~·lm·irã· ,. 
· t ê,f.6J 1naiS Officiaúde mar,fS guerra. · · · 
ét;p.XXf/.11.Da termo"quefarão os_ta'pit~ês d.e mar,~ guerra qutmd'o o Se· 

cret ario lherent"°eg ar as P 4tente s ,~ ~ qúe '-o 1 Secretario tenha cu iâ~do de os 
ohr~gar f1 faze lo. . . .. 

(ii'p .. XXV:,Ill.J)àforma,em qttefa fa~âo ·a, de/pefas da lunttt . .. · _ . 
. Cap. X X J XJJe como fefa~~o os pagam~n(os da ·gente q1te tra.balhar 11a fi?.j .. 

beira da Jurua. - - · 
[ap. 



CaixXX'De êomó fé farãó M lift·M'd'ttgetéde x~~~i1: . 
['dp:XXXl.JJe como fefarão os pagá.mentor da,geme ·de.g1úrra~ 
Cap. XXXI 1. 1Je como je farãfJ 1os . /iJJ~os, em qaefai. affentar.J; tt ·gpzté de 

m àr. , 
Cap:.XXXJ l J. Ve com~/e fard. lifla da gente de már, ~ gue~,-arq11e.falúti e'lti 
. fe e"!barcar~ ~ .como.fe cobMr~õ astpat,úquelhefo'ltefn·.Jadas.. 
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Cap:XXXViQ.!!!fanaõft1f'tio~'fidJàt.~r.tl:e-~ejr:rito<S1·~i,owletrià 5 Jtm '1iereftlJade-

. urgente,(§_ dl for'!!a que' no talcafaJ-e' obferVa't-á. . · 
C.ap. -XXXV1. 'JJo "lue fo ··tJ~farvar[f; fuan·drr,fa trtmt:r:·dinheiro ·a t·aZ;âa d~~ 

' . . ptrõ. . 
Cap.XXXVJJ/Do mfJdo· ~om que fe porJerJ1nftttá quetÚ,b1~ effftrã8 aos de:; 

l>edores da fazenda da Junta. , . 
Cap._~X:X.Vlll.1J?J _'1ro'do qi1~.fo téke!lJii~fo .fowar, nem áli'Viar aos '~e'l>edo-
. . rés deJretes-.,ou comb6j; , . 
Gip.-XXXI XQ:.té. todo Q. rendiménta dos -ejfott·~s-. dà luntd lJJ ·,lrtceita 'do 

Thejàureiro geral/§ do .. modo com que o receber ti. . . . . . 
'Cáp~XL .. 'Do 1iu1do com que"dar.ám côntas o Thefaureiro:ger.aJ.; :f1./m~ia·rife,s., 

.Jldmi>úflradores,fg osmais -O{ficiáes. · · · · 
,(Jap.XL1.1J~forma que !/tardar~m ·em ri-cebe~:o re~dimeutodosCo:mboys. o;. 
' Adi:niníflra.dores 4e!tes nãs llhas,~ Portos :defle;·<l{éyuo.· ·:·: .. 
tap.XLll.'/Jo 'ijue (er'ám obrigados afazer os dttos-1 j}_'cfminiftrttdririts 1tanto q 
. os na1Jfos :~da Junta' de fcarre!f,ar,em nÕ's j ei.u "II'otl~s. . . . 
Cap.XLlll.<JJa.forma q·tte /eguarclarànotomarcla& contaii ·aos laes Admi-

. .JiÍ.flradores tanto-que aéabarem de farl>ir os{e'IU tres amtos. 
Cap.XLI P. Vo modo~com ·queje tarregàr.d o dmheiro· ·que os .AdminiJlrado· 

1·es do '13rafiltomarernpara'oapreflodMfrota&. . 
Cap.):(LV.Q.tte t()dos os officios de recehím'en'to dem/idi1Çcu(ex<-:e:ptflde-The· 
.· four~irog}rãt)& :corriofardm _ar · t,aes"fianiç~s •. , . .. ._ . . 
[ftp. XLVJ.fJo 'modo,que Je hallera ·com os :Admmiflradores.1 & cor:refpon·~ 

dentes da )tfnta de fóra:do (l\_eynv no.-ltjuftar.da'S ·contas á fau tempo. . e ap.XLVI 1. V~ mod~ C01!1- que[e f ar-á. a 1:eceit~ ~os ·materiae-t.' ~ '{§ mais.fa-
~{undqs que a Junta.mandar 'lnr dofl{eyno, eDfort!t 'deOe·. . 

Cap.~XLVI 11. Ve torrrof ar-Jm osJYlejlres os conhecimentos 1·das- ·ciarregJçoêt 
. ·que fizerempor ordem da Junta. .. ... 
Çap.XLIX.vafornJa}que fe.g:uahJa1~-no~· con-kccimenMS aas.éarrrgtt)oês pa• 
· · rafó-ra. .àoJl{yno-tp ConquifJas~ · 
Cap.f .Profegree ~ mefin:a ma~~~i~. 

c~p. 

) 



IN·DE ·x 
Cap. L...J .. Vo que àel>e f atz.er·o Thefaureiro âa.r· Car.Yég.ft.foes.~ . . _ ~ _ 
Cilp·:.L1~.1Jo-modo com que fe 'orden4r7am as· c.arirega~o'es de}tí~e11ilds, ,~#-get; 

neros para ar-Conqf!iflas·;ottpara fora do ~yno.; quando p.1recer conve'iúe11-
u d fazer'enl(e . · . , 1 

• , 

Cap. Ll'f!.Ve como jefar~1n as:carreia :ves,queft mandarem fazer. nos.Por.tos 
do tff...ry1~0,.f!J l/f;aspa11a âs Conqrtiflas. . : · 

(Y1p.~!V:E do'quefo fa1i~ facedet.1d.o q11efe di!4t-em:tµ conh-ecim'êtor d;i:r e-ar~ 
·rega~·oês para a defpefa do Thefouteir·odellas. . . ·· 

C,ap .. L1(.:~ecdmo fe· ~dmittirám :~J:j1iflipca~oê.f.-n~~tf.?ar.1a1;·em 'éafo qqe,fa 
ptrcao as carregdfoes por naufragio,ou 011tro fucceJTo~ · . ·" 

'Citp.L_VJ.f2!!!.ftndo as c-ar.re-gafF/es de.géneronpte po/Jaõter qrte~ra, como je 
farJ deltas defpé]a. · · 

Ca'p. LJÃI 1~ ·vacobra1(fª 4ú,fr~tú:,-t6 diligencia, ~~ue:ha}Jerá-em.os arreei!~ 
dar. , 

' [ap .'L VI 11. Va forma-. quefe guar dar·'it mz cohr.ança dos·fi:etef. _ 
, .Cap.LJX.Do modo com que/êrim1 obrigados os Meflres dosn·al!ios da lmzttt. 

a meter'1i' /!lfand-ega as_fa?:,mdas.,, de que Úl1erem afsina'dos ·conheçimen-
tos. . . 

·fdhLX:f~ ~~riga{ãô,Jo: Contfameflre ª (zà~· deiKar>fa.ir fa'-enda do ·~al!io 
' '}em a cont~·mnarca delle. " · · 

· :(ap. LK_l. 'Do uum1ro dosEJcrqw~4uef c·arreg~rám~os na-v,ios á'lt Jun.:. 
ta. . , . . . -~ .... .. ·- •. :·· · \' . 

. Cap.LV( 11.Vb,,.muào -c01wque. ft rcmeterã,,o o.s 'tras!acloS'dor li.-vros:a.oft'it6~,~ 

recebedor do> fret~s da port~ d' Alfan1ega. . · # ;.. • • . • . ·. • . 

Cap . . LJ!flll.?,e-com-? os Offtctaes da lm.zba fa ha1Je1'Am ·e~\·~tfx;~.r ~t11'(Jr .. ~~~ 
, fazendas d A/fa1ide:z.a na cobrança dMfretes. · , ".,' . ...,. \ \ i ·N · 

CJf. LXlV:'l!e: co171!J Jeênlré"g/trím. na Tontaderi~os ti"Vro-s. fl:!- -~~~· p,ara a 
cobrançà dosfretes. _ . \ ·~·\\' ·· \\ " 

Caµ.L~~ 'Pe c0111!1 fê t~niar~ confa de J1 aos ·Col,railorés. ~-
1 

,. . • 

Cap.LXVI.Do que fe declararánoprtd-er que a'J11ntaderaosBo·h·~ailoté.l\ 
C11p: ~X,1!711. ~ n' .Alfandega hàja·arm'.tJ.,zés (e parados,, em que fe rec:plh.fl d 
' ·fazeif'da lf:os 1ia-vios dirliútta,ftmfe ,mefter 'outra> & fe obi1gUe'in'!~~ pátte~ 
, "ª· .d~(PrrchaJas ·tm termo limitada,. . · . . , 1 

tap.LX/7tJI.Vo qúefifàiíquando. r/ j(tfamlega.ficar ·dlgffa ,-ft1~"enâa qu~ . 
_ ~i~ffe.1.1.01na1'iosdal~ntafem marca,o~'tqu~11aõ(.iyadonoa:~Dia~--. . " ,.. 
Caf.~1:~~X.~ fe nàõe~1erefte, nem vrnda::o1ifâ alg~~ -p~rt.en~e~t~ á·fa.· 

'{_endtt da /unta, ou fonuctmento dos ··apna·z/s JeOa:ftm' decreto :~ ~ua 
, Altet,a. , .,. , 
·t::~. p.LXXDo q11e fe fárá dosmateriaes.,ou, .. . 01;ttr(isgei.1eros q~e!}li· .. 1z:ttõ '.te1iW,~ 

,~ - , - r· . - . . ~ fe~~i-



IN:O:.Ei 
farJJi~Õ pã_ra ãs 4rmãJii'da i unta. .. . ' . '. .• ' . ' ~~.,.,. . 

1()lp~.L,~X!/lJ.e co"!ofa .JJ.end~rJm. .a~fá..~in~1i" qÜe a 141i,~- 1ft,~ni.dr ~ir Q~~ 
negoctaça~·· : . . . · _· , .. . . '· . , \ . · .. .' . ' .. f?·· 

~ap.LXXIlQ.ue:ne11hum ·Miniflrq, ou O{ficial fahor4en4do;,~, !"'n.t~'-P.o[Pf 
~ . ~omprar genera a,lgutµ.dafazendà delta~ ·"'·. ., .. ,, · 
(ap.LXXlll.Q..ue o ProlJedor, f§ mau ófficiae$J.aJ 4rmiz~i; ~:~hei'r~ 
~ aa, ltJnta guar.dem. ~ .. fR.!gimen~of~ito{par}/,,~f ar.ma~l~ da -Cor..04. - -··--
Cap. LXXI V.1J~ efl'.anquedopao13raji!; · . ,il,~ • , 

fap_. L,XXV. Das p.'en_at.;:·em iu.e .eizcorrer~m. 1Ó~ que ·,carregáf'éJii. ·pa() l.!3r_'!fil 
fem ordem da Junta. . , . , · , · 

Cap.LXXV.LComofa:pracederJ no· cafo que à/gum dos Cq'!Zplicei âenun~ 
·; • . ; ,... r _ c1ar. .. 

Cap.LXXP11.,t2!!! o e.flanco Jopao fJrajiifl contrate tqdq.,s b! annos, & em . 
. que forma fefàr4.o Contrato~ .. - . . , - , 

_ [ap.L~XVtlJ., Que. ós Con~ratos,que fe coflmnZofaz.êr com oi · G.ol!érnttdo~ 
• .,_ res de Pe6i~1n~uco p~rà dare~ o pao~ráfi{ á lun~6f-fen~~far;4q il' a_qui em 
--~, di_antefem fo·darê:ontá :aS.Â. , ·. ; - , »<. ".'. 

Cap.L.J~Xl.X.Da fortna,emqué d !untá pagarJ ós d;réitos do pao rJJrtifl)~ 
_Cap. LX)(X. ~a Junta ndõ paguéil~teitó(nd ',~/finc!ega~dr/i,m11tâifte~ 

que mand~r )ler por fuit conta,& rifto ,pardfomeciinen.to d~ foas armàdasi 
& drtnazê,s~~ ~- , . . : . . ~ . ... . . " , _ 1 . 

[ap. LXX2f1: fk! a Contadoria Jd lunta"fo confer.lié ~ .~:~~~~ fê gua~âe ~ 
·, (/{egifnp1to 40·~- Co_nt~s,~: e.orno fer d aáminifl~ti1irpelil/J ~~t~•· 
(ap.LXXXI! .. '.f?rofeguefeomefmo. , . . , · 
Cap.LXXXIII.1Jo.queter~-ajeucar,go· 'o·contdJo,..j}r_àr. , .', ~ . . - ' .. 
Cf!P.LXXXI V.0_1ando fol 4-Coniadoria.algmn '/l.ejpaÇho,,4/JN!t'~, ou P_~oliê 
: fa~ CóriÇteft o di fpofto rzefle. íJ?.!gimentg fa far.f prefente ·~ s. Â. ~i~a~de. Q Capt~ 

, · itdo que enámitd. .' . ~0• • • 

[dp.~XXXV.Dos Contr/4o.r~$,fett~1'fn!,ro~~ .b~4ef#tt_Jo;,; . , . -~ _ "~ ·-.·, : ·~ 7 ~ 
.Cap.f!XXXVJ.1Je comofe, tqmar·átl);~~,.c.aflta!J~· je Paffe"~ a,1 q.u~t1r1t 
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Cap-. lxxxfr:1i. êom~fa tomar~~ as·&ón~as mér.~antit · doi ·torrtj}ónd~~~ 
.. tes de fóra do fJ{eyno,& fe farám as re}lifl~t das contas. . . !.. • . 

Cap. L~XXVJJI. De como fe jàr~m as diligencias da liintapelos ~e.i~B 
nhor, f!J forma que.nellas ft guárdarit. , , . . , . . 

Caf LXXXIX.ÕJ!! t~das, as Patentes, Gtrtiis de officios, ei mais ôrdês pof 
ondê )ê man4e âiJP.endá f~-zenda,óu fa di[penfe ~m qui.t1uer Capitulo 4efle 
íR.!g)me~to.fa.régiftem na Conta~~,.;~. ... . , " . ., . . , . . / . . .. 

["P• L~~~?f J f2!!! de(!_~ ~Ai~~~![~ qne-~eLer, ~ rf:1fau~"~º g~~~ 
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ióme r4zd~ nd Contadoria,~ da· forma ·que niffo hà'JJ~rt! . 
. ~.ip, l,XXXXl.Vç cómq fe fari2!.n a.sfolhd& pttra.a ~efpejd. do Thefattreirl ' \ l ' . . gera. '- · .. 1 _ , • • 

[ap: f;;XXXX.11. Q.uefe por alg}tm cafa faece'dér difpenderfe algum dinhei~' 
'O ~o ~m pfi_ri;~;iro? jà~er falk~,ft~dedarar~~ caufa: ·por~uefe naõpode efpe-

ratfJJr ot:M. 

[api ~XXJiJ.Xlll.'JJ;: conioje fa1'Jm M falhtUP?~ª pagame~/JJ de ajg~s ber· 
.... ;âeiros d e di11ida da 1 unta. "· . · · ' . 

'Çqp_. LX)(XXlV. GJmo j.e,for Jm a$fa/ba,s dqJ or~epados d~! &r}li~tuarios' 
· que naõ.forem na folha gér ai. . · · 

___ Çap.LXX4XV.'1le <.omà fe fo·~àm_ eU.contM d(}s lfeftres dos 1!.a'Vios. . 
Çap. LXX~Xf7~. 'J?~ ~omo fa toma:rJ a co_nta ao Thefoure~ro dos armâ· 

... '· "1fº .. - J. • Jf ; . • ' " •• .. \, ' .. \, •t.. •. "" ~. 
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Cap. LXXXX~lL. 'lJe como je tomar4.contt1.. ao Thefourei1•0, do Comhqy. 
fap~ LX~XXVJll.Que fe tomem contM aos Thefoureiros, &.Almoxari~ 
-. · .fes. da& C011quifl:M por {e naõ f:a"Uerem,_ to1~aclo atéag~r a , ~ naõhal1er noti-

~ta certa 4a /ôrm~ 4~ arreç~d_tlf4,o fºm qu,~ 'fa~em M_ receitM, ~ defpe_: L . . ... , . . ,. ~ ...... .. M • .. ..... ....... _ 1 - \ ' 

1'14·· 
~p.?XX~l~tJ.a confomar;4'J,df:fte ~~gimê;z~ · 
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